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soLrcrTAÇÃo DA DEMANDA- SD N'í3/2022.

II

o presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos

necessários para a contÍatação,

Em conformidade com a Lei de LicitaÇÕes e Contratos. a fase de Planejamento da Contratação terá inicio

com o recebimento do Documentó de OÍiciatizaçáo da Demanda pela Área de Licitaçóes. Este documento

deverá ser elaborado peta Secretaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa no5 de- 26 de Maio de r

Zõrzl. frrf pC SeÇão I - "Dos Procádimentos lniciais para Elaboraçáo áo Planejamento da Contratação" 
..

Ãrt. Zf . ,O. proóedimentos iniciais do Planejamento da Contrataçáo consistem nas seguintes atividades:"

| - ElâboraÇão do documento para formalizaçâo da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

1 - tDENTIFICAçÃO DA ÁREe neQutsttarute

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Cargo: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃONome do ordenador responsável pela demanda

IRENE APARECIDA SCHMOELLER

TEL/Ramal: 42 9 9827 9057

2 - INFORMAçOES GERAIS

Não se aplica

Náo se aplica

No do processo admlnistrativo anterior

Modalidade adotada na contratação anterior,

se for o caso:

E,LTZABETH DA SILVA MUNHOZ

ELIZABETH DA SILVA MUNHOZ

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no

planejamento da contratação, se íor o caso

ANTONIO SERGIO BITENCOURT DE
LIMA

MARCIA RENATA ROSA

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador

de despesas

NÃO SE APLICANo do Contrato ou Ata de Registro de Preços

da contratação anterior

INTRODUÇÃO

E-rnal institucional: ireneschmoeller@qmail.com
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Encerramento da vigência do instrumento
anterior. se for o caso

NÁO SE APLICA

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Prazo sugerido para a Contratação IIVEDIATO

Prazo de entrega ou execução dos serviços 12 MESES

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x)

lndicação da dotação orÇamentaria Segue em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto Não se aplica

Regime regente da contrataÇão (x)Lei 8.666/1993

( ) Lei M.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de

veículos do municiPio?

íSe srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota

( ) Sim (x) Não

3 - JUSTIFICATIVÁJNECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

fi

S uoISE TV redoaí cle m ntoeaneOS dnta oarcaeda nca c a patS am porge ondT
anS af z n aceSSeo m Ía Ida m n tS taneS a gma a o deIa dn aeoa çosx no rae p çaÇ

T otn d nefi da a an it cru no Ia emof arm co steu S at ae pmu aIb coed oc cun orS qrea za o puça
OSm rovSS aobu I conS SEo o pm tn do Sa a aeI chen I pÇsp

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO/SERVIçO

segue anexo, orçamentos, dotação orçamentaria, Termo de referência e Portaria comissáo

organizadora

Data 1310512022

BLtCO,fi UPE No UC õtí. oD (-oRAEA oLABS SE an dca o urod otca oa ctéESA ct Ço Jpçpe
eu na xocn a uorm d ererefI add ne to e egme uS ta ota qd cES itaÍesta
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ELIZABETH DA SI UNHOZ
Presidente comissão organizadora

e. ô.
ANTONIO SERGIO ITENCOURT DE LIMA

Membro comissão organizadora

MARC NATA ROSA
Mem bro issão organizadora

Aaé:1310512022.

ll'ta,-'trc
IRENE APARECIDA SCHMOELLER
Sec. Munici al de Admin ão

trl
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RELATORIO DE VIABILIOADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 01312022
soLtcrTAçÃo DE DEMANDA No 013t2022

oBJETo: Concurso Público para o Nível Fundamental, Medio e Superior
INTERESSADO (S): Secretaria Municipal de Administraçâo.
RESPONSAVEL: IRENE APARECIDA SCHMOELLER-Secretária Municipal de AdministraÇáo

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboraçáo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administração. (Conforme lnstruçáo Normativa nos de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitações..."
1. DO RELATÓRIO

í.'l Equipe Técnica

Como ainda náo está definida a formalizaçáo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serâo realizados por técnicos índicados pela Secretaria

demandante.

1.2 Regime Regênte
A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÔes correlatas

'1.3 Legislagão Específica para o Obieto
Nâo se aplica

1.4 Licitação Anterior
Náo se aplica

1,5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial
Não se aplica

'1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Não se aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a EstrutuÍa

Após a solicitaçâo da Demanda o setoí de licitaçÕes verificou que o objeto solacitado ê

especÍfico da Secretaria Demandante.

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÂO

Tendo em vista a vacância de cargos por aposentadoria, falecimento de servidores ou

exoneração, e ainda a ampliaçãó de serviços na administração em geral, se faz

necessáiia realização de coÀcurso público, uma vez que esta é a forma

constitucionalmente definida para o preenchimento das vagas no serviço público' isso

a íim de provê-los.

3. DO OBJETO
ELABORAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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4. DA ESPECIFICAçÂO TÉCNrcA DO OBJETO

A especificação técnica do presente ob.ieto segue no termo de referencia o qual segue anexo

ao presente documento.
5. bos REQulslros oA coNTRATAçÂo

5.1 Da Forma de Solicitaqão dos Serviços
O serviÇo será efetuado conforme termo de referência

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
í 2 meses

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
O serviço será prêstado, a campo e nos locais indicados pela equipe técnica'

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
o prestadoi do serviço se compromete em entregar dentro do prazo estipulado com o

fãrnecimento completo ãe recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades

envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressáo, aplicação e correção das

árovas. assim como toda e qualquer logistica e documentação necessária a execuçáo dos

!"íç"t o" 
"'.o"ra;áo 

do Concurso Pú-blico, até ser devidamente finalizado e homologado

pelo Íribunal de contas do estado do Paraná

bómpromete-se também, em prestar o serviço da melhor Íorma e com a maior agilidade

possível

5.6 Do PÍazo de Pagamento
O pagamento será rãalizado em 03 pêrce-las. conforme descrito:

--1'" p"2rcela 40% (quarenta por cento) apÓs a homologaçáo das inscriçÓes;

-2'parcela4}yo (quarenta por cento) apÓs a prova prática;. 
.,

_ 3'Darcela 20% (vinte por cento) após a conclusáo dos trabalhos e homologaçáo do concurso

T;ã;';;;ã;àniài'Ã"oirnté apresentacão da Nota Fascat, acompanhada das certidÕes

(regulares na data da emlssão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias apÓs a apresentação da Nota Fiscal devidamente

atestada pelo seNidor que recebeu o serviço, que via de regra' será o fiscal respectivo'

;à;6d; iú" a comprovaÇáo e regularidade fiscal da contratada

CasosefaçanecessáriaaretificaçâodeNotaFiscalporculpa.dofornecedor'oprazoterásua
;;.ô;;;;.p;;;ã ate a cata oL reapresentaÇão da nota fiscal ao Órgão' isenta de erros'

dando-se, então, prossegulmento à contagem e em caso.que sela constatado eÍÍo,ou

ã;rtr*ia;;;;'ruãta risiar, o ôánt,rrr"t" ã seu critéÍio, poderá devolvê-la, para as devidas

àoiieçoes ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida'

Paraefeitodopagamento,ofornecedordeveráatenderasexigênciasprescritasnoEdital,bem
como manter-se adimplente ;;ã;;; ;t fazendas pÚblicas municipal' estadual e federal

durante toda a vigência da 
"oniãúçào, 

sob pena de notificação e rêscisáo contratual

5.7 Do Plano de Fiscalização
ofiscaldesignadoatravésdeatointernodomunicÍploconstaránocontratoedeveráregistrar
todas as ocorÍências e ", 

o"rüénlã. ,"riii.aa.r na execu_ção do obieto e validar/concordar

com os dados retatados ."'á;i;ü;i"';; Éiãituçao de serviços, éugerindo notiÍicação à

;;ã; ür.d"Jãrã àro ool"iirànoo à i.udiata correçáo das irregularidades apontadas.

CabeaofiscaldecontratorecebeÍosprodutos/serviços,objetosconformeaordemde
Autorizaçáo de fornecimento, ,Jtinãíoo no''nuerso das respectivas Notas Fiscais'
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6, DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Náo se aplica.

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREÇOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadâs as seguintes prestadoras de serviço sendo
apresentados os respectivos valores. OMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA
(ALFA UMUARAMA), CNPJ n0 10.718.17110001-04, Fundaçâo de Apoio ao Desenvolvimento
da Universrdade Estadual do Centro - Oeste (FAU), Fundação de Apoio ao Desenvolvimento
da Universidade Estadual de Londrina (FAUEL), CNPJ 03.061.086/0001-50, todas atuantes na
área do objeto.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relação anêxa.

8, DA SOLUçÃO DE MERCADO

Nâo há outras soluçôes, senão a elaboraçáo do concurso PÚblico

9. DA DESCRçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A elaboração do concurso público é o que garante todo o planejamento, atendime-nto e

continuidaàe do serviço público, Sendo assim, como o Município de Santa Maria do Oeste,

encontra-se com defasagem de colaboradores extremamente necessária para o bom

andamento destes serviços, é necessária a elaboração do concurso publico, paía que sejam

preenchidas as vagas disponibilizadas pelo Município.

í0. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO OA SOLUçÃO

Náo se aplica, visto que o processo será realizado em fases, planejado dentro do cronograma.

íí, DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOMICIDADE

E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS' MÂTER]AIS E

FINANCEIROS DISPONÍVEIS

os Resultados pretendidos, sáo o preenchimento de todas as vagas disponibilizadas

12. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEOUAçÃO DO AMBIENTE DO ÔRGÃO

será realizada pela equipe técnica, todo e qualquer adequaçáo necessáÍia, as quais somente

vâo surgir no decorrer do processo de elaboração do concurso publico'

13. DAS CONTRATAçÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contÍataçÕes correlatas para atender ao objeto desta contratação

ITENS ALFA UMUARAMA FAU FAUEL

01

R$ 87.830,00 (oitenta e sete
mil oitocentos e trinta reais).
Até 1 .000 (mil) candidatos

inscritos acima desse
número de inscriçÕes haverá

um custo adicional de R$
35,00 (trinta e cinco) reais
por candidato excedente.

R$ 131.000,00 (Cento trinta e
um mil reais). Até 1.000 (mil)
candidatos inscritos acima
desse número de inscÍiçÕes
haverá um custo adicional de
R$ 45,00 (quarenta e cinco)
reais por candidato excedentê

MUNrcrpro DE saNTA MARra oo oESTE - ESTADo oo pARANÁ

FR^r{çÂ PÉRE|RÂ, FoNE/FÀx: (0a21 
'6aa,l2st

R$ 182.000,00
(Centoeoitentaedois

mil reais) Até 1.000 (mil)
candidatos inscritos

acima desse número de
inscriçôes haverá um
custo adicional de R$

80,00 (oitenta) reais por
candidato excedente.
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í4. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçâo e
consequentes açÔes mitigadoras.

í5. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÃO

Não se aplica.

,t6. DO ACESSO ÀS INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527 , de 18 de novembro de 20'11 esta equipe de

planejamento entende que:

As informaÇões contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÂO

ESTAR DISPON|VEIS para qualquer interessado, pois náo se caracterizam

como sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER

SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatÓrio

í7. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

E VlÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

ApresentecontrataçáoteveasuaViabiIidadealterada,conformejustificativaabaixo

JUST IF ICATIVA

TendoemVistaaVacânciadecargosporaposentadoria,falecimentodeservidoresou
exoneração, e ainda a ampliaçãó oà seüços na administração em geral' s-e faz

n".áttaii, realizaçáo de coàcurso públiôo, uma vez que esta é- a forma

constitucionalmente definida para o preenchimento das vagas no serviço público, isso

a fim de provê-los.

RISCOS IDENTIFICADOS (AÇÔEs P
MEDIDAS MITIGADORAS
ARA oBSERVÂNctA Dos FtscAts)

O descumprimento do prazo previsto

Deve ser seguido e acompânhado todas as fases de
elaboraÉo do concurso publico, pelo responsável
indicado Para que sejam eÍetuadas todas as demandas
dentro do cronograma de kabalho, apresentado no TeÍmo
de referencia o ual ue anexo

x

x

CNPJ : 95.684.544/000'l-26

E V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante'

NÃO
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18. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, 13 de Maio de 2022

I
EL BETH DA SILVA OZ ANTONIO SERG B. DE Llt\,44

Presidente comissâo
organizadora

l\4embro comissão orgenizadora

í9. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

o presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e

estiategicas ào Orlao. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio Íormuladas,

ài O.nófi.io. pretõndidos sáo adequados, os custos previstos são compatíveis e ca@cletiza a

economicidade, oS ÍiSCoS envolvidos São administráveis e a área responsável priorizará o

únecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos

benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçáo proposta'

Santa Maria do Oeste - PR, 13 de Maio de 2022.

IRENE APARE IDA SCHMOELLER
Sec. Municipal Administração

IRENEAPâ- SCHMOELLER
Sec. Municipal Administração
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INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÂO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório

fique mais completo. prelerencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o conhecimento necessário. ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD:

Em 1310512022.

lru"^t"s
IRENE APARECIDA SCHMOELLER

Sec. Municipal Administração
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TERMO DE REFERENCIA

1, DO OBJETO:
Contratação de entidade privada, sem fins lucrativos para a realizaçáo de concurso público
para o NÍvel Superior, Médio e Fundamental.

2. DA JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista a vacância de cargos por aposentadoria, falecimento de servidores ou

exoneraçáo, e ainda a ampliação de serviços na administração em geral, se faz necessária

realizaçáo de concurso público, uma vez que esta é a forma constitucionalmente definida
para o preenchimento das vagas no serviço público, isso a fim de provê-los.

3. DOS CARGOS, DAS VAGAS E DOS SALÁRIOS OFERECIDOS:

3.í. O concurso destina-se ao provimento de cargos efetivos

3.2. As normas pertinentes aos cargos seguirão o disposto no estatuto dos servidores
públicos do Município de santa Maria do oeste - Pr, Lei 004/2001 e suas alteraçóes, Bem

como o Plano de Cargos e salários conforme a lei 365/2013 e suas alterações.

3.3. A Comissão responsável pelo concurso da Prefeitura Municipal de santa Maria do

Oeste deliberará, .iuntamente com a contratada, o número de vagas que serão destinadas

aos candidatos portadores de deficiência fisica, nos termos do artigo 43 do Decreto

3 298/99.

3.4.DescriÇão de cargos, através da apresentação da planilha abaixo, alêm de constar a

descri ão dos ca oseosre uisitos exi idos aÍa SSE

Carga
Horária

Semanal

Total
Geral

de
Vagas

EscolaridadeCargo

207leto com registro no conselho de classeSuperior compEngenheiro civil

234i séÍie do ensino tundamentalAuxiliar de Serviços Gerais
15

40

20Superior com letoProfessor
4Fundamental completoAgente Comunitário de Saúde

1 40Fundamental completoAgente da Dengue

2Médio completoti5cal de Tributo5

1 404e série do en5ino FundamentalCarpinteiÍo
2Fu nda menta I completoCu idador

3 40Pedreiro

2Fundamentalcompletolúecânico 4A

4A

40

40

4o série do ensino Fundamental
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Motorista Categoria I tundamentalcom leto 40

l. oa truscnrçÃo No coNcuRso púgttco:

4.'1. Os recursos arrecadados com as taxas de inscrição do concurso deverâo ser
depositados na conta específica da Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

4.2. As inscrições para o concurso público deverão ser abertas pelo período mínimo de 20
(vinte) dias úteis e serão realizadas exclusivamente por meio da internet, no endereço
eletrônico da contratada, disponível 24 horas, ininterruptamente, durante todo o período de

3

tundamentalcompleto 5 40Motorista Categoria C

9 40Motorista Categoria D tundamentalcompleto

4 40Operador de Retroescavadeira 49 série do ensino tundamental

1 404. série do ensino FundamentalOperador de Rolo Compactador

3 40Médio completo com certificado de curso na áreaAux. Consultório Dentário

1 40Médio completoFiscalSanitarista

2 30Superior completo com registro no conselho de classeAssistente Social

1 40Superior completo com Íegistro no conselho de classeFarmacêutico

1 20Superior completo com Íegistro no conselho de classeDentista 20 Horas

1Superior completo com registro no conselho de classeDentista 40 Hora5

1

40

40Superior completo com registro no consel ho de cLasseEnfermeiro

1 20erior completo com registro no conselho de classesuptonoaudiólogo

1 30Superior completo com regi5tro no conselho de classeMedico Veterinário

I 20Superiot completo com rcgistrc no conselho de closseF is i ote rc pe uto -Co dq stro R ese N o

1Superior completo com registro no conselho de classePsicólogo 20 Horas

201Superior completo com registro no conselho de clas5eAdvogado

2015up erior completo com registro no conselho de classeMed. Clinico Geral20 Horas

2 4Asuperior completo com registro no conselho de classeMed. Clinico Geral40 Horas

1 10Superior completo com reg istro no conselho de cla55eMedico Pediatra 10 Horas

1Superior completo com registro no conselho de classePsicólogo 40 Horas

4Aleto (téc. Agricola ou em agropecuária)Médio compTécnico Agrícola

5 40Médio completo com certificado de curso na areaTécnico em Enfermagem

1 40Superior completo com reg istro no con5elho de classeTopografo
10 40Médio completoAux. Administrativo

404Supeíior completoTécnico de Controle

3 4044 série do ensino tundamentalServente de Obràs

tzzTOTAL

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 1644- 1359

2A

40

3
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inscrição, cujo pagamento será feito via boleto bancário emitido no ato da inscrição'

conforme item 6, em moeda corrente.

4.3. As inscrições observarão as disposiçôes que se seguem:

4.3.í. A formalização da inscnção implicará a aceitação, pelo candidato, de todas as regras

e condições estabelecidas no edital de abertura de inscrições;

4.3.2. Os dados ou informações e eventuais documentos Íornecidos pelo candidato serão

considerados de sua inteira responsabilidade.

4.3.3. As inscrições de candidatos portadores de deficiência obedeceráo aos mesmos

procedimentos descritos nos itens anteriores;

4.3.4. As inscrições dos Candldatos a que faz referência o item anterior observarão a

legislação pertinente.

5. DOS EDITAIS E DA DIVULGAÇAO:

5.í. Após avaliação e aprovação por parte da Prefeitura de santa Maria do oeste, deverá

.ài prLii..oo no Diário bticiai oo'Estado, ou no veículo de publicação próprio, do edital do

Concursonaintegra,bemcomodetodasascomunicaçõesoficiaisnecessárias'deacordo
.ã, ã úrrtrçaõ e dimensÕes que atendam às exigências da lmprensa oficial

5.2. Caberá à contratada garantir a completa e efetiva consecução do objetivo explicitado

n"rt" turro de Referênóia, com a oÜservância das normas legais incidentes e das

disposiçôes que se seguem:

5.2.í.ElaboraresubmeteràaprovaçãopréVladaPreÍeituradeSantaMariadooeste'
editais e comunicados a seguir relacionados:

a) abertura das inscriçôes;
b) homologação das inscrições;
cj oivutgaçao oos resultadós de recursos à homologação das inscrições;

d) convocação para as provas objetivas;
e)gabaritos oficias;

Dd]vulgação dos resultados do julgamento dos recursos dos gabaritos oficiais;

g) notas das Provas ob,letivas;

Éj oivutgaçao dos reóultados do julgamento dos recursos das notas das

provas objetivas;
i; oivutgaçao dos resultados do julgamento dos recursos das notas das provas

de títulos;
k)homologaçãodoresultado,jádesempatadopeloscritériosestabelecidos
no edital de concurso.

5.2.2. Elaborar e comunicar a Prefeitura de Santa Maria do Oeste os editais referentes aos:

Rs là
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684'544 10001 -26
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a) resultados finais de todas as etapas do certame, já desempatado pelos
critérios estabelecidos no edital de concurso;
b) resultado final em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos
os candidatos habilitados, inclusive a dos deficientes físicos, a segunda
somente a pontuação dos deficientes físicos;

5.2.3. Publicar o aviso do edital constante da alínea "a" do item 5.2.1, bem como as demais
comunicaçóes necessárias, e divulgar por meio eletrônico, com antecedência mínima de 05
(cinco) dias da data de início das inscrições.

5.2.4. Publicar comunicados relativos aos editais de convocaçóes para as provas objetivas,
anúncios de que os resultados provisórios e finais estão disponÍveis nos endereços
eletrônicos da contratada e da Prefeitura de Santa Maria do Oeste e em jornais diários de
grande circulação no Estado do Paraná.

5.2.5. Publicar no endereço eletrônico da contratada todos os editais relacionados no item
5.2 e seus subitens e disponibilizar para veiculação no endereço eletrônico da Prefeitura de
Santa Maria do Oeste

5.2.6. Republicar quaisquer dos editais e comunicados previstos nos item 5.2 e seus
subitens, em caso de incorreção.

5.3 Todas as informações dos editais referentes ao concurso, devem estar no Íbrmato do

layout de importaÇão do SIAP - Sistema lntegrado de Atos de Pessoal do TCE-PR (csv),

para a devida prestação de contas do concurso.

6. DA PRODUçÃO Oe n4nreRrArs NECESSÁRIOS A INSCRIÇÃO:

6.1. A contratada deverá elaborar e disponibilizar em seu endereço eletrônico o edital do
concurso e respectivo boleto para pagamento bancário com código de barras, bem como
ficha de inscrição.

7. DO CADASTRAMENTO DOS CANDIDATOS:

Em relação ao cadastramento dos candidatos, a contratada deverá

7.í. Compor cadastro geral de candidatos inscritos, a partir das informações contidas nas
fichas de inscrição, digitadas em sistema de processamento eletrônico.

7.2. ElaboÂt listas de candidatos inscritos em ordem alfabética, contendo os seguintes
dados: número de inscrição, nome do candidato, número do documento de identidade,
número do CPF, data de nascimento, endereço eletrônico (e-mail), cargo, horário e local
onde faráo as provas.

7.3. As listas constantes do item anterior, impressas e em meio magnético, deverão ser
remetidas à comissão especial de concurso.

Frs {à§
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8. DO ATENOIMENTO AOS CANDIDATOS:

8.1. A contratada deverá colocar à disposiçâo dos candidatos equipe treinada de

atendimento, a fim de orientá-los em todas as etapas do concurso, por meio de e-mail, fax,

telefone (callcenteO, sem qualquer cobrança pelaS iníormações prestadas aos candidatos.

8.2. OS questionamentos formulados pelos candidatos deverão ser respondidos nos prazos

definidos no edital de concurso.

8.3. Deverá ser disponibilrzado no endereço eletrônico da contratada o local de provas por

número de inscrição, CPF ou RG de candidato.

9. DO CRONOGRAMA:

o cronograma de execução do concurso público será estabelecido por acordo entre as

partes. Após a aprovação do cronograma de execução, em caso de eventuais atrasos no

cumprimento dos prazos, ocorridos independentemente da vontade das partes, Será feita a

compensação em número de dias de atraso.

)qFLS

1'I. DAS PROVAS OBJETIVAS:

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

7.4. Deverão acompanhar as listas, de que trata o item 7.3, as seguintes informações
estatísticas, graficamente organizadas: número de candidatos inscritos por vaga de cada

cargo e de inscritos deficientes físicos.

7.5. Durante o processo seletivo, os candidatos deverão encaminhar as alterações de

endereço para a contratada.

7.6.Todas as informaçôes deverão ser disponibilizadas durante o concurso, no formato

CSV, layout do TCE-PR, para a inclusão dos dados no SIAP - Sistema lntegrado de Atos de

Pessoal.

10. DAS ETAPAS:

'10.1 O Concurso Público compreenderá a seguinte etapa:

1a Etapa - Provas objetivas para todos os cargos, de caráter eliminatório.
2" Etàpa - Provas prática de caráter eliminatório para os cargos de nível

fundamental incompleto constantes no item 12 e '12.1.

3a Etapa - Prova de Títulos de caráter classificatório para os cargos de nível

superior.
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,11.1. As provas objetivas deverão conter questões inéditas e exclusivas que serão

elaboradas por bancas examinadoras, previamente designadas pela contratada, altamente

especializadas e responsáveis pela avaliação do conhecimento e habilidades dos

candidatos, abrangendo as capacidades de compreensão, aplicação, análise e avaliação.

devendo valorizar o raciocinio e privilegiar a reflexâo sobre a memorizaçáo e a qualidade

sobre a quantidade.

í1.2.Deverá a contratada publicar a banca examinadora no Diário Oficial do MunicÍpio até a

véspera da prova teórica;

11.3.Questões das provas objetivas ser distribuídas, da seguinte forma'

FL§, 1\

CONHÉCIMENTOS

EsPEcíHcos
CONHECIMENTO

GERAT
MAÍEMÁTICAPoRTUGUÊsCARGOS

20 quettões10 questões05 questões05 questõesEngenheiro Civil

05 questões15 questôes05 questões05 questões
Auxiliaí de Serviços Gerais

20 questões10 quertôes05 questões05 questões
Professor

05 questões15 questões05 questões05 questões
e Comunitario de Saude

05 questões05 questões05 questões
Age nte da Dengue

05 questões15 questões05 questôes
ti5cal de Tributos

05 questões15 questões05 questões05 questões
inteiroCa

05 questões15 questões05 questôes05 questões
Cuidador

05 questões15 questôes05 questões
Pedreiro

05 questões15 questôes05 questões05 que5tões
[úecanico

05 questões15 questões05 questôes05 questões
Iúotorista Categoria B

05 questões15 questões05 que5tões05 que5tôes
Motorista CateSoria C

05 questões15 questões05 questões05 questões
Motorista Categoria D

05 questôes15 questões05 questões05 questões
Operador de Retroescavadeira

05 questões15 questões05 questôes
Operador de Rolo ComPactador

05 questões15 questões05 questões05 questões
Aux. Consultorio Dentario

05 questões15 questões05 questões05 questôes
FiscalSanitarista

20 questões10 questões05 questões05 questôes
Assirtente Social

20 questões10 questões05 questões05 questões
tarmaceutico

20 questões10 questões05 questões
Dentista 20 Horas

20 questões10 questões05 questões05 questões
Dentista 40 Horas

20 questões10 questões05 questões05 questões
Enfermeiro

20 que5tões10 questões05 questôe505 questôet
Fonoaudiolo o

20 questões10 questões05 questões05 questões
lMedico Veterinario

20 questões10 questões05 questões05 questôes
Fisioteraupe uta-cadastro Reserva

20 questões10 questôe505 questôes05 questões
Psicologo 20 Horas

20 questões10 questões05 questôes05 questões
Advogado

15 questões

05 questões

05 questões

05 questões

05 questões
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.r_s 16

Med. Clinico Geral 20 Horas

Aux. Administratavo

Tecnico de Controle

05 questôes 05 questões 10 que5tôes

11.4. A contratada deverá elaborar provas especiais para candidatos portadores de

deficiência que requisitarem no formulário de inscrição.

í1.5. O conteúdo programático será oportunamente elaborado pela contratada, o qual

deverá ser aprovado pela Prefeitura de Santa Maria do Oeste.
1'1.6. Os membros das bancas devem elaborar, de forma isolada, as questões de modo a
assegurar que nenhum deles obtenha conhecimento do conteúdo global a ser aplicado

11.6.í Nenhum membro da banca examinadora ou da comissão Especial de concurso
poderá ter relação de amizade ou parentesco com candidato inscrito no concurso

11.7. As questóes elaboradas deverão ser submetidas a uma banca de críticos, composta

por profissionais distintos da banca de elaboração, para verificação da correta formulação

das questôes.

11.8. A contratada deverá comparar os gabaritos fornecidos pela banca de elaboração com

os gabaritos da banca de críticos e, em caso de divergências, a banca de elaboração deverá

reformular a questão.

11.9. As Íolhas de respostas das questões das provas objetivas e da provas de titulos

deverão ser personalizadas e identificadas por meio do mecanismo de segurança.

11.,10. As folhas de respostas das questôes das provas objetivas deverão ser adequadas ao

sistema de coneçâo e avaliação por meio de lertura ótica e sistema de processamento de

dados.

íí.íí. o preenchimento e a assinatura do candidato da folha de respostas seráo feitos,

obrigatoriamente, à tinta.

11.12. O caderno de questões e as fOlhas de respostas das provas deverão ser pro-duzidos

em impressora de álto desempenho, que garantam a qualidade de impressão e a

legibilid'ade, utilizando no corpo do texto uma fonte de, no mínimo, dez pontos'

Med. Clinico Geral40 Horas 05 questôes 05 questões 10 questões 20 questões

Medico Pediatra 10 Horas 05 questões 05 questões 10 questões

10 que5tõesPsicologo 40 Horas 0S questões 05 questôes 20 questões

05 questões05 questõe5 05 questões 15 questõesTecnico AEricola

05 questões 05 questôes 15 questões 05 questõesTecnico em Enfermagem

05 que5tões 10 questões 20 questõesIopografo 05 questões

05 questões05 questôes 05 questões 15 questões

05 questôes 10 questões 20 questõe505 questôes

05 questôes05 questões 05 questões 15 questôesServente de Obras

20 questões

20 questões
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,11.í3. Os cadernos de provas e as Íolhas de respostas deverão conter todas as instruções

necessárias à realizaçáo da prova.

11.14. A contratada deverá mOntar, imprimir, conferir, embalar e lacrar os cadernos de

questões, produzidos em quantidade suficiente às necessidades do concurso público

,lí.í5. Todo material impresso deve ser produzido em parque gráfico próprio ou contratado.

com acesso restrito à ôomissão Especial de Concurso e à equipe da contratada' vedado

qualquer meio de comunicação externo.

11.16.Aimpressãodasprovasealeituraóticadasfolhasderespostaspoderãoser
acompanhadas in loco pela Comissão Especial de Concurso'

1í.17. Os gabaritos das provas objetivas deverão ser-divulgados nos endereços eletrÔnicos

da conkatáa, conforme data a ser oportunamente definida'

'12. Provas Práticas:

't2.1 Serão realizadas provas praticas para os cargos de:

r Carpinteiro
r Pedreiro
. Mecânico
. Motorista (todas as categorias)
r Operadores
o Aux. Serviços gerais

í4. DO PESSOAL:

12.2 Caberá a contratada a execução de todas as etapas da prova prática;

12,3 Caberá a contratada fornecer o pessoal de apoio, bem como os examinadores das

provas;

,12.4 Deverá a contratada comprovar através de Copias de Diplomas Autenticados em

Cartório, a habilitação dos membros das bancas examlnaoora'

13. PROVA DE TíTULOS:

'13.í. Haverá prova de títulos para os cargos de nível superior

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

14.í. As bancas examinadoras para a elaboração e correcão das questões de provas

pÍovas prática (quando norJolllÃ,ãr-risi.or' (quando h'ouver), avaliação psicológica
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(quando houver), deverão ser compostas por profissionais com titulação na área específica
de cada área.

'14.2. Cada membro componente das bancas examinadoras e da Comissão Especial de

Concurso deverá assinar termo de compromisso a fim de garantir o sigilo em cada etapa do

concuÍso e declarar que não tem conhecimento da participação de cÔnjuge ou companhelro'
parente consanguíneo ou afim atê o terceiro grau, e amigos inscritos como candidato no

certame e não possuir qualquer vínculo profissional com instituições que ofereçam cursos

preparatórios para concursos.

14.3. A contratada deverá Selecionar e treinar profissionais em número suficiente que

garanta o atendimento aos candidatos, em cada etapa do concurso

14.4. Deverá, ainda, selecionar e capacitar os fiscais, que atuarão na aplicação dos

instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento especifico para proceder à

identificação dos candidatos.

í4.5. A contratada deverá disponibilizar equipe para aplicação das provas objetivas

composta no mínimo Por:

a)1 (um) fiscal para cada 30 (trinta) candidatos, sendo 2 (dois) por sala;

b}2(dois)fiscaisparaacompanharoscandidatosaobanheiroeaobebedouro.
munidos de detector de metal, para cada grupo de ate 300 (trezentos) candidatos;

c)2 (dois) serventes para cada local de prova;

e)1 (um) segurança por local de prova;

f)1 (um) coordenador por local de prova

l4.6.DispordeAssessoriaTécnica,JurÍdicaeLinguísticaemtodasasetapasdoconcurso.
p.rá t-.* á. 

"frboração 
O" àJ,t.ir, comunicadoõ, analise de recursos e pareceres dos

,"rror, instruções aos candidatos e demais documentos necessários'

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

lS.l.Acontratadadeverádispordeprofissionaislegalmentehabilitadosparareceber'
analisar e responder aos eventuais recuisos administrativos e açoes judiciais.interpostas por

candidatos ou por terceiros-«ô"rio.. fisicas ou jurídicas, públicas ou privadas), referentes

ao concurso Público

í5.2'Ainterposiçãoderecursosdar-se.ápormeiodeformuláriodisponívelegravadonosite
da empresa. com oPção de imPressão

15.3.Assituaçõesnasquaisseráadmitidorecursoseráodefinidaspelacontratadaem
cãnjunto com á Prefeitura de Santa Maria do Oeste, no edital de concurso'
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16. DOS MECANISMOS DE SEGURANÇA:

í6.í. As áreas internas da contratada onde serão elaboradas as provas deverão possuir

acesso restrito, vedado qualquer tipo de comunicação externa, devendo ser utilizados

computadores não conectados às redes interna e externa.

,16.2. Os cadernos de provas deverão ser impressos, lacrados e acondicionados em

envelopes de plástico opaco, com lacre inviolável, devendo ser guardados em ambiente

seguro da instiiuição coniratada, com antecedência de 0'l (um) dia da aplicação das provas

,16.3omaterialdeaplicaçãodasprovasdeveráestaracondicionadoemmalotesde
inviolável, devidamente lacrado para o transporte para os locais das provas'

í6.4. A contratada deverá fornecer sacos plásticos identiÍicáveis para acondicionamento de

ob.letos eletrônicos dos candidatos;

16.5. A contratada deverá utilizar detectores de metais nas entradas dos sanitários, afim de

óuitã, qru algum candidato mantenha contato com objeto eletrônico que por ventura não foi

colocado nos sacos Plásticos

16.6. A contratada deverá dispor de todos os meios necessários a assegurar absoluto sigilo

á rãgrrãnç. em todas as etapas do certame, desde a elaboração das questões de provas

ate ãhomologação dos resultados finais do concurso

16'T.APrefeituradesantaMariadooestepoderárealizardiligência,antesdaassinatura
dó contrato, para verificar a capacidade técnico-operacional da instituição'

íT.l.Efetuadasascorreções,acontratadadeveráencaminhardiretamenteàComissão
Éil;ià;õ;;cwso, as'tistãgens de candidatos' com os resultados das provas' em duas

vias, impressas e em melo ;ã";xt"' compativel com a plataforma Windows' conforme

,I7. DOS RESULTADOS:

discriminado a seguir'

lista anterior:

al habilitados, em ordem alfabética, por cargo, contendo: número de inscrição' nome'

;l;;;;;;;.;Â.nto ou identidade, data de nascimento e classificação;

b) habilitados, em ordem de classiÍicação, por cargo' contendo os mesmos dados da

FLS. tq

c)listadeescoresenotas:relaçãodecandidatosinscritos'emordemalfabética
ãánilnoo nur"ro de inscrição, nome, número do doc-umento de identidade' data de

nái.ir.nto, notas das provas, total de pontos e classificação'
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RS .,c'

d) listas individuais do
por cargo, contendo

s portadores de deficiência habilitados em ordem alfabética,
número de inscrição, nome, número do documento de

em ordem
número do

identidade e classificação;

e) listas individuais dos portadores de deficiência habilitados

cíassiÍicatória, por cargo, contendo número de inscrição, nome,

documento de identidade, data de nascimento e classiÍicação;

f) relaÇão dos cândidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética, com endereço,

teleÍone e e-mail;

g) estatística dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados'

í7.2. Todos os resultados dos candidatos, com busca por número de inscrição, RG e/ou

óÉÉ, O"r"rao ser disponibilizados no endereço eletrônico da contratada e da Prefeitura de

Santa Maria do Oeste.

lT,3TodososeditaisdosresultadosdevemestarlayoutsdoTCE-PR'paraprestaçãode
contaseinclusãodosdadosnoS|AP-SistemalntegradodeAtosdePessoal'

18. DESLOCAMENTO, TRANSPORTE, POSTAGEM, TAXA BANCÁRIA' ENCARGOS'

í8.ÍAcontratadaarcalácomtodasaSdespesasdecorrentesdodeslocamentodopessoal
àã'.poio de coordenação e fiscalização, de transporte de todo o material relativo ao

;;r;ü;;, àe postagem de comunicádos, bem como encargos e impostos e outras

despesas.

19. DOS LOCAIS DE APLICAÇÃO DAS PROVAS:

19.l.AsprovasSerãorealizadasnacidadedeSantaMariadooeste,sendodeinteira
responsabilidade da contratadãã contratação dos locais onde deverão ser realizadas todas

as etapas.

lg.2.oslocaisdeaplicaçãodasprovasdeverãoserselecionadosentreaquelesque
possuam infraestrutura 

"o"q,"Já-páta 
permitir a.boa acomodaÇão física dos candidatos'

facilidade de acesso, in"rr.,* iãrã, portadores de necessidades especiais. e sinalizaÇão

úià orientat a movimentação dos candidatos no dia das provas'

19.3. os locais escolhidos devem ser preferencialmente, os estabelecimentos de ensino

localizados nas zonas ."nttrii, considàrando-se a utilizaÇão de transporte coletivo pelos

candidatos.

IMPOSTOS E OUTROS:

20. DAS OBRIGAçOES DA PREFEITURA DE SANTA MARIA DO OESTE:

Município de Santa Maria do Oeste
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20.í. O Prefeito de Santa Maria do Oeste designará Comissão Especial de Concurso,
composta por servidores, na sua maioria efetivos, da administração direta e indireta do
Município de Santa Maria do Oeste, a qual competirá inÍormar à contratada:

a) a descrição dos cargos e referências salariais;

b) as etapas dos concursos;

c) as etapas eliminatórias e classificatórias;

d) os tipos de provas e avaliações;

e) a relaçáo dos nomes que compõem a comissão Especial de concurso para

acompanhar a execução dos serviços;

20.2. Competirá ainda à Prefeitura de Santa Maria do Oeste:

a) supervisionar a execução do contrato.

b) efetuar o pagamento do valor estipulado, dentro do prazo estabelecido

cl fazer a publicação no órgão oficial dos atos do concurso público'

21. DAS OBRIGAçÕES DA GONTRATADA:

Além das obrigações previstas neste Termo de Referência, deverá a contratada:

21.1. lniciar os serviços, objeto do contrato, em até cinco dias úteis após a data de

publicaçáo do seu extrato no órgão da lmprensa Oficial, apresentando:

a) cronograma definitivo, a ser submetido à apreciação à Prefeitura de santa Maria do
' 

Oestel onde estejam discriminados todos os prazos em que as etapas do concurso

devem ser executadas,

b) planejamento preliminar, a ser submetido à apreciação da Prefeitura de santa Maria
' 

do Oêste, discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem adotados

relativamente a elaboração de editais e divulgação, inscrições de candidatos'

inclusive portadores de áeficiência e cadastramento dos candidatos, seleçáo dos

profissionais que comporão a banca examinadora, critérios para elaboração de

conteúdosequestõesdasprovas,confecçãodoscadernosdeprovasefolhasde
resposta, reprodução do material, logística para a aplicação das provas' aplicação

das provas, métoâos de segurança a serem empregados para a elaboração das

piorà., p.r, a identiÍicação dos candidatos e para a aplicaçâo das provas, avaliação

dasprovas,divulgaçãodosresultadosdasprovas,encaminhamentoderecursos'
apreciação dos reiuisos, serviços de iníormação e apoio aos candidatos.

trs ,t
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21.7 . Elaboar provas especiais para

indicadas no formulário de inscrição
candidatos portadores de deficiências físicas'

2l.s.ElaboraroEditaldoConcurso,inclusivequantoaoconteúdoprogramáticoquedeve
ser completo e atual

21.2. Prestar pronto atendimento a candidatos ou terceiros (pessoas físicas ou jurídicas,

;;bli.rr; privadas) no esclarecimento de dúvidas quanto aos regulamentos do con-curso.

i,rránoo disponíveis para tanto: pessoas, linha telefônica, correio eletrônico (e-maitl' Íac-

simile, lnternel, correspondência e outros'

2l.3.Manterabsolutosigilonosassuntosrelacionadosaoconcurso,responsabilizando.Se
ãàiã oiurrgãçao, direta õu inJireta, por quaisquer meios' de quaisquer informaçÕes que

comprometam a sua realização

21.4. Designar responsáveis pela instauração e condução do concurso

2í.5. Comprovar através de Cópias de Diplomas Autenticadas em CaÉóÍio' a

traÚititaçao dos membros das bancas examinadora;

21.6 Especificar os conteúdos programáticos para elaboraçáo das provas de conhecimentos

básicos e específicos, em conjuntõ com a Prefeitura de Santa Maria do Oeste

21 .9. Disponibilizar atendimento ao candidato por meio telefônico e eletrÔnico

2'l.10.ApresentaràPrefeituradeSantaMariadoOestedentrodosprazosestabelecidosno
cronograma mencionado 

^" 
ii;-;19. j;;; iàtaçoes de candidatos aprovados e classificados

2í'11.Manter'duranteoperíododevigênciadocontrato,todasaScondiçõesdehabilitaÇão
ã qualificação exigidas para a contratação'

2l.l2,Responderporquaisquerdanosouprejuízosprovenientesdaexecuçãoirregulardo
contrato, correndo às expensas da contratada' as correspondentes despesas no todo ou em

parte, de serviços ", 
qr" 

'J-'"'iticár 
viclos' oefeitos ou incorreções durante ou após sua

no concurso

prestação

21.13. Responder por quaisquer Ônus' despesas e obrigações' de natureza trabalhista

orevidenciária, fiscal' acioentãiiá " 
ot o"'"it custos diretos e indiretos' assim como por

!|".'jlJ,i| ?i,,ãi,rã;; ;ii;;.ã;ol t'án.port. e outros benericios de qualquer natureza

decorrentes da relaçáo o" "rilJô 
à. p.i..ãf lue venha a ser contratado para a execução

de serviços incluidos no objeto do contrato'

21.14. Solicitar a prévia e expressa aprovaçáo da Prefeitura de Santa Maria do Oeste

quantoaosprocedimentos"""'adotadosecaracterísticasdocertame'emtodasas

F$ ,J

suas etaPas

Município de Santa Maria do Oeste
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21.15. Assegurar todas as condiçóeS para que a Prefeitura de santa Maria do oeste

fiscalize a execução do contrato.

21.í6. Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação do concurso

público, arcando com todos os Ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua culpa.

22. VEDAçÃO

22.1 à vedada à contratada a subcontratação dos serviÇos do concurso público

23. DO VALOR DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS:

23.í A proposta deverá ser feita em folha timbrada com o nome da lnstituição,

preferencialmente.

24. DO PAGAMENTO:

À definir com a contratada juntamente com o Município de Santa Maria do Oeste'

25. DlsPoslçoES GERAIS:

25.í. O concurso público terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual

período, a critério da Prefeitura de Santa Maria do Oeste'

25.2. o concurso destina-se ao provimento de cargos atualmente Vagos, que vierem a vagar

ã, ãr", criados dentro do prazà de validade previsto no edital de abertura de inscriçôes.

2S.3. Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico dos Servidores

Públicos do Município de Santa Maria do Oeste'

25.4. Aempresa deverá ter a guarda dos documentos relativos ao concurso por um prazo

de 1O(dez) anos.

OSCA I)ELGADO
PREFI ITO MUNICIPAL

FLs Pl
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5,1110001 -26
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FUNDÁÇÃO DE APOIO ÁO DESEN}'OLYIMENTO DA UNIYERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO.OESTE
RUA 4FONSO BOTELHO, E38 - TRIANON - CEP: 85-012-030 - oUARAPUÁVA - PAR.4Ni

L'NICEI\|T§I'O

FAU - Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento da

Universidade Estadual do Centro-Oeste

PROPOSTA COMERCIAL
No 038 12022

fEI-EÍ'ONl:: (42) ló23-5892 - E-M,4lL: ,nuÍloslittfu)li!.la«ounicentro,ot,t.bt



Fl-TruTD^a'çÃo
DE A.F()IC' 40 DÊSEÀr\/OLVIFIEI{TO

FHLJ IJ!\ITGENTGt'o

2.2. PREçO PROPOSTO
Para a realização do Concurso Público da Prefeitura do Município de Santa Maria do

Oeste-PR, a FAU propõe o valor global fixo de R$ 87.830,00 (oitenta e sete mil
oitocentos e trinta reais) para um total estimado de 1.000 candidatos inscritos.

Caso o número de inscritos se confirme maior que 1.000 candidatos inscritos, haverá
custo adicional de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por candidato excedente

FUNDAÇÃo DE Áporc Áo DESENvoLI/tMENTo DÀ UNIvERSIDADE ESTÁDUÁL Do CENTRo-oESTE
RUÁ AFONSO BOTELHO, 838 - TRIANON - CEP: E5.012430 - GLJÀRÀPUAVÁ - PÁRÁNÁ

TELEFONE: (42) 3623-5892 - E-MAIL: concursos[ou@fudacaounicentro.com,br / coõercial.fdu(íàlundscaoanicentru.corn.bt

ns Jí

r. aenesenraçÃo
A FAU - Fundação de Apoio ao Desenvolvímento da Universidade Estadual do Centro-

oeste, criada pela Assembleia Geral dos membros instituidores, no dia 04 de novembro de
1999, é pessoa jurÍdica de direito privado, constituída sem fins lucrativos " pol. pruro
indeterminado, com autonomia admjnistrativa e financeira.

A Fundação tem foro na cidade de Guarapuava, Estado do paraná, com sede na Rua
Afonso Botelho, no 838, Bairro Trianon, CEp no 85.012-030.

1.1. OBJETTVOS DA FUNDAçÃO
constituem objetivos básicos da FAU apoiar a UNICENTRO, por meio de fomento de

projetos de desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão universitária; prestar
serviços técnicos ou cientíÍicos a pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado,
diretamente ou por intermediação; produzir, industrializar e fazer circular bens; desenvolver
atividades de consultoria, de auditoria e de assessoria; conceder incentivos a servidores e
alunos de graduação e pós-graduação de acordo com regulamentação própria; desenvolver e
ministrar atividades de ensino, pesquisa e extensão; disseminar conhecimentos; integrar a
Universidade à comunidade, entre outros.

. A FAU, na consecução de seus objetivos, pode firmar acordos, convênios e contratos,
além de articular-se com órgãos ou entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

Pelas suas peculiaridades estatutárias, por possuir elevada reputação ético-profissional,
e, ainda, por não ter fins lucrativos, a FAU - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da
universidade Estadual do centro-oeste pode ser contratada através de dispensa de
licitação, nos termos do inciso XIII, artigo 24, Lei 8666193.

2. PROPOSTA ORçAMENTÁRrA

2,1. OBJETO: Contratação de Instituição de Ensino Superior brasileira incumbida
regimental ou estatutariamente da pesquisa ou do ensino, sem fins lucrativos e que detenha
inquestionável reputação ético-profissional, para elaboração de CONCURSO PÚBLICO para
provimento de Cargos Públicos do Município de Santa Maria do Oeste-PR, com o fornecimento
completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e
correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim
como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços.

2.3, FORMA DE PAGAMENTO
Pagamentos feitos pelo contratante em 03 parcelas, conforme segue:
- 40% (quarenta por cento) em até 05 (cinco) dias após a homologação das inscrições;
- 40% (quarenta por cento) em até 05 (cinco) dias após a prova prática;
- 200/o (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias após a conclusão dos trabalhos, ou seja,

homologação do concurso.
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3. TABELA DE CARGOS:

Fisioterapeuta - Cadastro Reserva

FUNDAÇÃO DE Ápoto Ao DESENyoLyTMENTo DÁ UNtyERSIDÁDE EsrÁDLtAL Do cENTRo-oEsrE
RUA AFO\íSO BOTELHO,838 -TRIANON - CEP: E5.012-030 - cUÁRÁPLJAVA - PÁRÁNÁ

TDLEI-ONE: (42) 3623-5892 - E-MAIL: conca$osfau@íu.locoounicentro.com.br / corn.rcial.Íau(dtandacaouicentru.com-bt

FtS AÉ

01 Engenheiro Civil Superior completo com registro no
conselho de classe 01 20 Objetiva +

Títulos
02 Auxiliar de Serviços Gerais 4a série do ensino Fundamental 1? 40

Objetiva +
Prática

03 Professor Superior completo 15 20
Objetiva +

Títulos
04 Comunitário de Saúde Fundamental com eto 04 40 Objetiva
05 nte da Den e Fundamental com leto 01 40 Objetiva
06 Fiscal de Tributos lYédio com eto 02 40 Objetiva

Carpinteiro 4a série do ensíno Fundamental 01 40 Objetiva +
Prática

OB Cuidador Fundamental com leto 02 40 Objetiva

09 4a série do ensino Fundamental 03 40

10 Mecánico Fundamental completo 02 40
Objetiva +

Prática

11 Motorista Categoria B Fundamental completo 40
Objetiva +

Prática

t2 Motorista Categoria C Funda mental completo 05 40
Objetiva +

Prática

1J Motorísta Categoria D Fundamental completo 09 40
Objetiva +

Prática

l4 Operador de Retroescavadeira 4a série do ensino Fundamental 04 40
Objetiva +

Prática

4a série do ensíno Fundamental 01 40
Objetiva +

Prática
lv1édio completo com ceftificado de

curso na área
03 40 Objetiva1t)

Fiscal Sanitarista Médio com leto 01 40 Objetiva

18 Assistente Social
Superior completo com registro no

conselho de classe
02 30

Objetiva +
Títulos

19 Farmacêutico Superior completo com registro no
conselho de classe

01 40
Objetiva +

lrtulos

20 Dentista 20 Horas 01 20
Objetiva +

Títulos

21 Dentista 40 Horas
Superior completo com registro no

conselho de classe
40

Objetiva +
Títulos

22 Enfermeiro Superior completo com registro no
conselho de classe

40
Objetiva +

Títulos

23 Fonoaudiólogo Superior completo com registro no
conselho de classe

01 20
Objetiva +

Títulos

24 Médico Veterinário Superior completo com registro no
conselho de classe

01 30
Objetiva +

Títulos
Superior completo com registro no

conselho de classe
01 20

Objetiva +
Títulos

25

Item Cargo Escolaridade
Total

Geral de
Vaqas

Carga
Horária Tipo de

Prova

Pedreiro Objetiva +
Prática

03

15 Operador de Rolo Compactador

Auxiliar Consultório Dentário

Superior completo com registro no
conselho de classe

01

01
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26 Psicólogo 20 Horas 01 20

4, PROVA OB]ETIVA
A prova objetiva será composta por questões inéditas, conforme quadro abaixo:

FUNDAçÃO DE Apoto Áo DESENV0LvIMENTo DÁ UNIyERSIDADE ESTADTJAL Do .ENTR}-qESTE
RUA AFONSO BOTELHO, 83E - TRIÁNON - CEP: 85.0t 2-030 - GUÁRÁPUÁyA - PÀRÀN,l

TELEFO*'E: (12) 3623-5892 - E-MAIL: toncufio\littídfu.lacaounicento.co .br / conerdal.foa(lfundacaounicentn.com,br

Superior completo com registro no
conselho de classe

Objetiva +
Títulos

27 Advogado Superior completo com registro no
conselho de classe 01 20

Objetiva +
Títulos

Médico Clínico Geral 20 Horas Superior completo com registro no
conselho de classe 01 Objetiva +

Títulos
29 Superior completo com registro no

conselho de classe 02 40
Objetiva +

títulos
Médico Pediatra 10 Horas Superior completo com registro no

conselho de classe 01
Objetiva +

Títulos

31 Psicólogo 40 Horas Superior completo com registro no
conselho de classe

01 40

32 Técnico Agrícola
agropecuária)

Iv1édio completo (téc. Agrícola ou em
03 40 Objetiva +

Títulos

Técnico em Enfermagem tvlédio completo com certificado de
curso na área 05 40

Objetiva +
Títulos

34 Topografo Superior completo com registro no
conselho de classe

01 40
Objetiva +

Títulos
35 Auxiliar Administrativo N4édio completo 10 40 Objetiva

36 Superior completo 04 40
Objetiva +

Títulos
37 4a série do ensino Fundamental 03 40 Objetiva

Engenheiro Civil 05 questões 05 questões 10 questões 20 questões

Auxiliar de Serviços Gerais 05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

Professor 05 questões 05 questões 10 questões 20 questões

Agente Comunitário de Saúde 05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

Agente da Dengue 05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

Fiscal de Tributos 05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

Carpinteiro 05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

Cuidador 05 questões 05 questôes 15 questões 05 questões

Pedreiro 05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

Mecânico 05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

Motorista Categoria B 05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

l'4otorista Categoria C 05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

28
20

Médico Clínico Geral 40 Horas

30
10

Objetiva +
lttulos

Técnico de Controle

Servente de Obras

CARGOS PORTUGUÊS MATEMÁTICA CONHECIMENTO
GERÂL

CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS
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Motorista Categoria D 05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

Técnico de Controle

A aplicação da prova terá duração de até 04 (guatro) horas, para realização da prova
objetiva, na cidade de Santa Maria do Oeste-PR.

O cartão resposta da prova objetiva será disponibilizado através de protocolo de recurso
(área do candidato) e disponibilizado para consulta individual do candidato.

Para aplicação da prova objetiva será considerado 01 (um) período, sendo matutino ou
vespertino.

5, TAXAS BANCÁRIAS
O custo das despesas bancárias (taxas dos boletos) será custeado pela Contratante.

6. DADOS DA FUNDAçÃO
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro Oeste
CNPJ no 03.757.6t0 I 0001-22

I'LiNDÀÇAO DE APOIO ÁO DESENYOLYIMENTO DA UNIYERSIDÁDE ESTÁDUAL DO CENTRO-OESTE
RUÁ Á FOhtSO BOTELIIO, E3E - TRIÁNON - CEP: E5.012-030 - GUAn.qpatÁt e - p,tR-qNÁ

TELE|'ONE: (12) J623-5E92 - E-M.1lL: (oncu$osfauaa:{Ldacaouniceitn.com.bt / comer.ial.fatdAíandacoounicentro.coot.br

Operador de Retroescavadeira 05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

05 questões 05 questões 05 questões
Operador de Rolo

Aux. Consultório Dentário

Com or

05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

05 questões 05 questões 15 questões 05 questões
Assistente Social 05 questões 05 questões 10 questões 20 questões
Farmacêutico 05 questões 05 questões 10 questões 20 questões
Dentista 20 Horas 05 questões 10 questões 20 questões

Dentista 40 Horas 05 questões 05 questões 10 questões 20 questões

Enfermeiro 05 questões 05 questões 10 questões 20 questões

Fonoaudiólogo 05 questões 05 questões 10 questões 20 questões

Médico Veterinário 05 questões 10 questões 20 questões
Fisioterapeuta - Cadastro
Reserva 05 questões 05 questões 10 questões 20 questões

Psicólogo 20 Horas 05 questões 05 questões 10 questões 20 questões

05 questões 05 questões 10 questões 20 questões

Med. Clinico Geral 20 Horas 05 questões 05 questões 10 questões 20 questões

Med. Clinico Geral 40 Horas 05 questões 05 questões 10 questões 20 questões

l"lédico Pediatra 10 Horas 05 questões 05 questões 10 questões 20 questões

PsÍcólogo 40 Horas 05 questões 10 questões 20 questões

Técnico Agrícola 05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

Técnico em Enfermagem 05 questões 05 questões 15 questões 05 questões

Topografo 05 questões 05 questões 10 questões 20 questões

05 questões 05 questões 05 questões

05 questões 10 q uestões 20 questões

Servente de Obras 05 questões 05 questões 15 questões

15 questões

Fiscal Sanitarista

05 questões

05 questões

Advogado

05 questões

Aux. Administrativo 15 questões

05 questões

05 questões
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Rua Afonso Botelho, 838 - Trianon, CEp: 85012-030 , Guarapuava-PR
Telefone: (42)3623-5892 - e-mail: con u
Responsáve I pelo contato: Janine Lenaft Copetti

Essa proposta comercial tem validade de 60 (sessenta) dias.

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da análise desta proposta.

Guarapuava, 19 de abril de 2022.

FERNANDo FRANco i;;llií"Ji"Í*',d,'*, 
*'

NErIo:5e4s46i 07se Xil::ã:tlin.*,., ",*
Prof. Fernando Franco Netto

Diretor Presidente - FAU

FaNDÁÇÃo DE Apolo Ao DESENVoLvtMENT0 DA LtNtyERSIDADE EsTÁDUÁL Do cENTR0-0ESTE
RUA AFONSO BOTELHO, E3E - TRTANON - CEP: t5.012430 - GUARÀPUAVÁ - PÁR4NÁ

TELEFONE: (42) 1623-5892 - E-M.4IL: concursosfou(àfudacaounicentro.com.br / comerciol,Íou(àfutdacaoanicentru.corn.bt
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tunoaç;o de Apo,o ao Desewolünrnto

da Un,venddr tstadu: de Lord';a

oF.DlR.N". 16212022 Londrina - PR, 10 de maio de 2022.

Ref.: Proposta para Realização de Concurso Público a Prefeitun Municipal de Santa Maria do
Oeste - PR

Exmo. Sr
Prefeito do Município
Santa Ma a do Oeste - PR

A FUNDAçÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO OA UNIVERSIOADE

ESTADUAL DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito privãdo, inscrita no cNPJ sob n.o.

03.061 .086/000'l-50, com sede à Rua Fernando de Noronha, 1426, CÊP:86.060-410, Londrina, Estado

do paraná, vem através deste, apresentar proposta para realização de Concurso Público e PreÍeitura

- 
Municipal de Santa Maria do Oêste - PR, conforme sêgue:

Esta proposta tem como objeto a êxecuçâo de serviço de planejamento,

organização, elaboração e aplicaÇão de Concurso Público para os caÍgos conforme e-mail enviado a esta

FundaÇão objeto de um edital ê aplicação das provãs obietivas em um período, manhã, de modo a

distribuir os candidatos êm atenÇão às medidas de enfrentamento à pandemia do COVID-19 quanto a

manter o distanciamento social e não causar aglomeraÇão.

Ob.ietiva - TítulosSuperior completo com registro no conselho de
classeado

ObjelivaetoFundamental comente Comunitáno de Saúde
Objetiva

Fundamental comUEente da De

ob etiva - Títulos
Superior completo com registÍo no co

classe

nselho de

Assistente Social

Médio com letoAux. Administrativo
Objetiva

lVlédio com êto com certificado de curso na áreaAux. Consultório Dentário
Objetiva - Prática4' série do ensino FundamentalGeraisAuxiliar de Serv
Obietiva - Prática4â série do ensino Fundamentalinteiro

ObjetivaFundamental com etoCuidador
Objetiva - TítulosSuperior completo com registro no con

classe

selho de

Dentista 20 Horas
Objetiva - TÍtulosSuperior completo com registro no conse

classe

lho de

Dentista 40 Horas
Objetiva - TítulosSuperior completo com registro no conse

classe

lho de

Objetiva - TítulosSuperior completo com registro no conse

classe

lho de
Engenheiro Civil

Enfermeiro

Objetiva - TítulosSuperior completo com registro no conselho de

Farmacêutico
Objetiva

Médio com etoFiscal de Tributos
Obletiva

l\,,lédio com letoFiscal Sanitarista
Objetiva - TÍtulosSuperior comPleto com reg istro no conselho de

classeta-Cadastro ReservaFisioter
Superior completo com registro no conselho de Objetiva - Títulos

Tlpos dê ProvaErcolaridadeCargo

classe
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Mecânico Fundamental com leto o etiva - Prátiôa

01. DA COMPOSTçÂO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA:

As provas êscritas para os cargos de Nível Superior serão compostas de 40

questõês e, as provas escritas para os cargos de Nível Técnico, Médio e Fundamental serão compostas

de 30 questões de múltipla escolha com quatro alternativas (a, b, c, d), sendo apenas uma correta e

abrangendo as matérias conforme consta no Termo de Referencia encaminhado a Fundação por meio de

correio eletrônico.

para a classificação final, a Comissão do Município em conjunto com a Comissão

da FAUEL deverá deÍinir as Íórmulas a serem aplicadas.

02. PROVA DE TITULOS:

Seráo convocados a entregarem seus títulos todos os candidatos aprovados na

prova obietiva nos ca rgos com previsão de entrega de títulos. A entrega dos tÍtulos será de forma on-line

por meio de plataÍorma eletrônicâ que será disponibilizada no site da FAUEL'

A entrega dos títulos de modo eletrônico é proposta como medida de

enfrentamento ao coronavírus, de modo a evitar aglomeração de pessoas e o manuseio de documentos

Íísicos no ato da entreqa.

Med. Clinico Geral 20 Horas
Superior completo com registro no conselho de
classe

Objetiva - Títulos

Med. Clinico Geral 40 Horas
Superior completo com registro no conselho de
classe

Objetiva - Títulos

Obietiva - TítulosSuperior completo com registro no conselho de
classelvlédico Pediatra'10 Horas
Superior completo com registro no conselho de
classe

Obietiva - Títulos
Medico Veterinário

Motorista Cateqoria B Fundamental completo Objêtiva - Prática

Motorista Cateqoria C Fundamental completo Objetiva - Prática

Motorista Câtegoria D Fundamental completo Obietiva - Prática

Operador de Retroescavadeira 4â série do ensino Fundamental Obletiva - Prática

Objetiva - PráticaOperador de Rolo Compactador 4' série do ensino Fundamental

Objetiva - PráticaPedreiro 4a série do ensino Fundamental

Objetiva - TitulosProfessor Superior completo

Psicóloqo 20 Horas
Objetiva - Títulos

Psicóloqo 40 Horas

Obietiva4e série do ensino FundamentalServente de Obras
ObjetivaMédio completo (téc. Agricola ou em

agropecuária)Técnico Agrícola

Objetiva - TítulosTécnico de Controle Superior completo
ObjetivaMédio completo com certificado de curso na áreaTécnico em Enfermagem

Obietiva - Íítulos
Superior complêto com registro no conselho de
classeTopoqraío

Objeliva - TítulosSuperior completo com registro no conselho de
classe
Superior completo com registro no conselho de
classe
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A plataforma eletrônica específica da FAUEL para recebimento de títulos vincula

CPF e n" de inscrição do candidato, além de geraÇão de número de protocolo de envio, de modo a

garantir procedimentos de segurança na prova de títulos.

Todas as orientações aos candidatos quanto à forma de entrega, Íormato e

tamanho dos arquivos, entre outras informaçõês para a prova de tílulos estarão devidamente

êstabelecidas em edital.

A prova prática para operador de máquina deverá seÍ realizada em uma Única máquina por todos

os candidatos. O Município deve ter uma máquina própria para ser utilizada na prova. E possível

atender até 20 candidatos no mesmo dia com uma Única máquina.

Para a prova prática para Motoristas, o MunicÍpio deverá ter dois veículos da mêsma marca e ano

para ser utilizada na prova

04. DÂ PROPOSTA ORçAMENTÁRIA:

Para execução dos serviços propostos, apresentamos o valor de RS 131.000,00

(cento e trinta e um mil reais) para a paÍticipação de até 1000 (mil) candidatos e o valor de R$ 45,00

(quarenta e cinco reais) por candidato excedente.

Nestes valores, consideramos que o local oara aplicaÇão das orovas obietivas

será de resDonsabilidade da Fauel. sem nenhum ônus a Contratante

lnformamosqueestapropostaorçamentáriacontemplaaaplicaçãodeprovas

seguindo medidas sanitárias Íecomondadas pelos órgãos oficiais de saúde para o ênfretamento

da COVID-19, a saber:

a)aplicaçãodêprovasemsalascomapenas30candidatose2Íiscaispor

sala, em respeito às orientações de distanciamento social:

b) alocação de candidatos que estejam em estado febril em sala específica:

c)disponibilizaÉodeprofissionaldesaúdeparadarapoiodeprimeiros
socorTos;

d) fornecimento de máscaras a todos os Íiscais e equipe de trabalho:

e) disponibilização de pessoal para higienizaÉo permanente das carteiras das

salas de Provas e dos sanitários;

0disponibilizaçãodeumfrascodeálcoolemgelemcadasaladeaplicação
de Provas;

03. LIMÍTE OE CANDIDATOS PARA PROVA PRÁICA:

Considêrando a rcalizaçâo de prova práticâ; informamos que serão convocâdos paÍa tealizaçáo

das provas todos os candidatos aprovados ne prove objetiva dos cargos com essa previsão:
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g) disponibilizaÇáo de pessoal paÍa higiênização das máquinas e veículos a

cada troca de candidato na realização das provas práticas.

O valor do certame deverá ser pago em até 4 (quatro) parcelas íixas, mediante

apresentaÇão das respeclivas Notas Fiscais, sendo 20% do valor quando da publicação do edital de

abêrtura, 30% quando da homologação das inscrições, 30% quando da aplicação das provas objetivas e

20% quando da homologação final do Concurso Público.

O atraso no pagamento dê qualquer percela pode implicar retardamento das

publicações do Concurso Público.

os. Do RECEBTMENTO DAS |NSCR|çÔES:

lnformamos que as inscrições serão realizadas exclusivamente pelo site da

FAUEL, atraves do endereço eletrônico www.fauel.org.br.

O valor arrecadado com as inscrições será devido ao CONTRATANTE devendo

a FAUEL receber pelos serviços executados mediante apresentação das respectivas notas Íiscais. Tal

procedimento segue recomendação administrativa do Ministério Público1, que orienta a contrataÇão dos

serviÇos tendo por base o estabelecimento de um valor contratual, com exclusão do repasse do valor

arrecadado a título de inscriÇões.

Sê por questões de ordem técnica, não for possível o recebimento das inscrições

diretamente em conta bancária de titularidade da CONTRATANTE, a FAUEL receberá tais valores em

conta própria e Íepassará o montante arrecadado com as inscriçõ€s em até 10 (dez) dias úteis após o

encerramento das inscrições, sendo deduzidos os custos fixos de cada boleto bancário pago, a título de

emolumentos bancários cobrados pelo Banco Central para geração e liquidação dos boletos.

FLS Àà

\..06. DAS DTSPOS|çÕES FINATS:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os demais custos

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, e qualquer outra

despesa incidente sobre os servigos, inclusive transporte da equipe dê coordenação de provas da

FAUEL.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a

integral responsabilidade pela qualidadê dos produtos.

A FAUEL possui disoonibilidade imediala paÍa a rcalizaçáo do Certame em

referência, sempre observando os prazos mínimos estabelecidos em leis para cada etapa.

I Recomendação Administrativa no 05/2010, emitida pelos Promotores de Justiça, Dr" Kele Cristiani Diogo Bahena c

Dr. Joel Carlos Beffa, do Núcleo Regional de Trabalho de Proteção ao Patrimônio Público do Norrc Pioneiro, Santo
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No caso de aceitação desta proposta, o Municipio deverá comunicar a FAUEL

sobre os procedimentos de contratação, assinatura do respectivo contrato e estabelecimento antecipado

do cronograma de atividades referentes aos servigos contratados (datas e prazos).

A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

Atenciosamente,

Luiz Carlos Migliozzi Ferreira de Mello
Diretor Vice-Presidente

FAUEL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS]L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE TNSCRTÇÁO

10.7'18.r7íl000r.04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERIURA

25i 03i 2009

FLS 3:;

NOME EMPRESARIAL

OMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTOA

Í IULO OO ESÍABELECIMENTO (NOMF OE TANIASIA,

COLEGIO E FACULDADE ALFA UMUARAMA
PORÍE

EPP

D|GO E DESCRTÇÁO DAATTVTOAOE EC

85.32-5-00 - Educação superior . graduação e pós.grãduagão

OIGOE DESCRI OAS ATIVIDAOES EC

70.20{-00 - Atividades de consultoria om gestão êmp.esarial, sxcqto consultoria tócnica espscírica
73.20-3{0 - Pesquisas de m€rcado ê de opinião pública
74.90-1-99 - Outras atividadss profissionais, cigntificas s tócnicas não sspsciÍicadas anteriormento
82.30.0.01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçôos e Ísstas
85.12.1.00. Educaçáo inÍantil " pré+scola
, ')-9-00 . Ensino Íundamental
br-.0-1-00 - Ensino rhédio
85.99-6-04 . Treinamento em desenvolvimento proÍissional ê gersncial
85.99.6-05 " Cursos píepaÍatórios paÍa concursos

OEOE OA NAÍUREZA JURJDICA

206-2 - Sociedade Empresáriâ Limitada

CEP

87.502-000
BAIRRO/OISTRITO

PARQUE RESIDENCIAL MONTE
LIBANO

MUN CIPIO

UMUARÂMA PR

LOGRÁDOURO

AV PARANA
NÚMÉRO

7327

ENDEREÇO ELETRONICO

FALECONOSCO@ALFAUMUARAMA.EDU.BR

COMPLEMENTO

TELEFONE

(44) 3622-2500

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL {EFR)

SITUAÇÀO CADA§TRAL

ÂTIVA
OATA OA SITUAÇÂO CADASTRAL

25/03/2009

t}|L."/o oE sl CADASIRAL

s|TUAçÀO ESPECTAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1010512022 às l5:44:39 (data e hora de Brasília).

oaTA oa srTUAÇÃo ÉsPEcrÂ!

Página:111
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Nosso Trabalho

Organização de Concursos Públicos, Vestibulares e Processos Seletivos.

A Faculdade ALFA é especialista em organizar concursos públicos e seleções para
órgãos públicos em geral, principalmente Prefeituras e Câmaras Municipais. Noisos
professores planejam, organizam e administram todas as etapas do concurso público ou
Processo Seletivo.

Com a Faculdade Alfa você tem uma assessoria completa que planeja cada etapa dos
processos de seleção e de avaliação para que suas necessidades sejam plenamente
atingidas, sendo recoúecido pela excelência na logística, transparência e ética em
aplicação de provas objetivas e avaliações práticas e de titulos.

A Faculdade Alfa destaca-se pela eficiência e seriedade. No seu quadro possui
profissionais de renomada capacidade, sendo especialistas, mestres e doutores. possui
equipamentos de ponta e softwares especialmente preparados para este ramo de
atividade, atendendo cada necessidade, de forma pers onalizada.

A Faculdade Alfa presta assessoria a Prefeituras, Câmaras Municipais, Universidades,
Institutos Federais, fundações e autarquias, sempre primando para o cumprimento de
dispositivo constitucional para o provimento de vagas em seus quadros permanentes. Os
trabalhos, executados junto com as comissões dos concursos, compreendem, desde a
análise da legislação do órgão, definição do conteúdo e programa das provas relativas
aos diferentes cargos, até a emissão de relatórios de notas e classificação, verificação e

consolidação dos resultados, assessoria junto ao Tribunal de Contas e guarda do acervo
documental em local adequado e com máxima segurança.

Para contratar os serviços da Faculdade ALFA, entre em contato com a área Comercial.
Telefone: (44)3 0 5 5 -2532
Celular:(44)99 I 31 -3233
E-mail: concursos@alfaumuarama.edu.br



UniALFA
FACULDADE ALFA UMUARAMA - UNiALFA

Credenciada pela Portaria n.0 1.390 de 14 de novembro de 2008
Av. Paraná, 7327 - zona Ill - Umuôrama - PR - CEP 87502-000

Fone (44) 99131-3233 - CNPJ: 10,718.17110001-04

ns3I

oRÇAMENTO
Pelo presente encaminhamos para análise de Vossas Senhorias, nossa proposta para realização de

Concurso Público para a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/?R.

Valor do Orçamento: R$ 182 000'00
Será cobrada ainda uma taxa de

tois mil reais), para até 1000 candidatos inscritos'

ais) por candidato excedente a 1000 inscrições
(cento e oitenta e
80,00 (oitenta re

homologadas

Validade do Orçamento: 60 dias

RG n.' 7.208.417-9/S5P-PR / CPt 006.909 699-61

Ômega Sistema de Ensino Paranaense Ltda

CNPI/MF: 10.718.17110001'M

Ao Municlpio de Santa Maria do Oeste/?R

Rua Jose de França Pereira, no 10

CEP 85230-000 - Santa Maria do Oeste/?R

Umuarama/PR, 10 de maio de 2022

1 20Superior completo com registro no conselho de classeEngenheiro Civil
23 104ô sêrie do ensino FundamentalAuxiliar de Serviços Gerais
15 '2ASuperior completoProÍessor
4 40l-undamental completoAgente Comunitário de Saúde
l 40F'undamental comAgente da Dengue

.10,2
Médio completoFiscal de Tribrtos

1 404a série do ensino FundamentalCarpinteiro
2 40Fundamental completoCuidador
3 404à sêrie do cnsino FundâmentalPedrciro

.10le!ol._undamental coMecânico
íl 40Fundamental comPletoMotorista Câtegoria B

40F'undamental conlpletoMotorista Categoriâ C
409Fundamenral collplSloMotorista Categoria D

.l 404â série do ensino FundamentalOperador de Retroescavadeira
1 404â série do ensino FundamentalOperador de Rolo Co mpact4drgl
3 40Médio comp leto com ccítificado dc curso na âreaAux. Consultório Dentârio

401Médio completoFiscal Saoitarista
30Superior compteto com íegistro no conse lho de classeAssistente Sociat

I 40Superior comPleto com reg istro no conselho de classeFarmacêutico
I 20erior completo com registro no conselho de classesupDentista 20 Horas
l 10Superior completo com reg istro no conselho de classeDentista 40 Horas
l 40istro no conselho de classeSuperior completo com regEnfermeiro
I 20no conselho de classeleto com registroSupenor compFonoaudiólogo

30ISuperio r completo com registÍo no conselho de classeMedico Veterirário
I 20ro no conselho de classeerior completo com registSupFisioterapeura-Cadastro Reserva
1 2ASuperior completo com regi stro no conselho de classePsicólogo 20 Horas

20Isuperior completo com registro no conselho de classeAdvogado
I 20Superior complelo com reg istro no conselho de classeMed. Clinico Geral 20 Horas

102Suoerior comp leto com registro no conselho de classeMed. Clinico Geral 40 Horas
l t0Superior comp Ieto com registro no conselho de classeMedico Pediatra l0 Horas

401Supcrior comp leto com regis rro no conselho de classePsicólogo 40 lloras
3 10cuária)Íicola ou eml\,1édio com leto (técTêcnico AgrÍcolâ

10N4édio comple to com ccrtificado de curso na área
40Ic cde IaC nso lhoto nl troI.l Io cu mplSTopograÍo

LO 10Médio coAux. AdministratiYo I +oSuperior completo-lécnico de Controle
4034À série do ensino FundamentâlServente de Obras

Av. Paraná, no 7377 - Zona Ill - Umuarama - PR

ç^^oj taat s9131-3233 - cNPl: 10.718 17110001-04

r,ttp,ll"onciii-ot]uriárruaàÀ"'uou'ur' - concursos@alfaumuarama edu br

vagâs
Carga Horária

Semanâl
Escolaridade

Cârgo

Técnico cm Enícrmagem



Município de Santa Maria do Oeste rrs 38

ESTADO DO PARANA
CNP.I: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira n" I0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

PORTARIA N'06212022

sÚvruLa: Nomeia os membros da

comissão especial de concurso público, e da

outras providências:

CoNSIDERADO o princípio constitucional do concurso público (art. 37 ll d'a

constituição federal).

C0NSIDERADO o princípio da legalidade, da publicidade da moralidade, da

impessoalidade e da eficiência. conlorme aÍ. 37, caput da constituição federal.

coNsIDrj,RADO o princípio legal, amparado no plano de carreira e remuneração do

magistério público municipal Lei 42012015' art. 43 e aí. 86.

RESOLVIi:

Art. l. Nomear os membros da comissão especial de concurso público abaixo relacionado,

para comporcnl a comissão organizadora de concursos públicos, destinado ao provimento de

cargos de seu quadro de pessoal, nos termos da legislação pertinente e das normas

estabelecidas cm Edital.

Membro: MARCIA RENATA ROSA

RG: 8.301.151-4

CIPF: 036.()i4.I 89-93

o prefeito do Município de santa Maria do oeste, Estado do Paraná, oscAR DELGADO, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e;

CoNSIDERANDO a necessidade do preenchimento de vagas para cargo público e

empregado públicol



E

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose dc l:rança Percira- no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fa.x: (042) 3644-1359

Membro: ELIZABETH DA SILVA MLJNHOZ

RG: 4.187.500-l

CPF: 851.173.409-06

Membro: ANTONIO SERGIO BITENCOURT DE LIMA

RG 'l .697 .269-9

CPF: 044.932.039-19

Par:ig"''"'r Único - A comissão terá como presidente ELIZABETH DA SILVA

MLfNHOZ. rlue deverá dar cumprimento à instauração dos procedimentos necessários à

elaboraçào c linalização do concurso público. bem como a decisão final sobre casos omissos

no decorrcr tkl processo.

Art. 2,' A comissão organizadora de concurso Publico devera auxiliar

acompanlnnrrnto e fiscalização dos trabalhos refeÍentes aos concursos Públicos.

no

parágrrrlb Único - A comissão Especial de Concurso Público é soberana e tem total

autonomia prrra deliberar sobre os aspectos não previstos no Edital de Concurso Público.

Art. 1,,os trabalhos etêtuados pela comissão organizadora serão considerados de

relevância a I'r.cfeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR, porém sem ônus ao erario

público.

Art.4" Esta l,ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrano

Santa Maria do Oeste - PR, em 1l de Abril de 2022.

OSCA ADO
PRHFEITO MUNICIPAL
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I'ESEXVOLVIXEI'TO OA UT{IVERSIDADE EISTÂÍ}UAL OO CENTRO OEsÍE - FÀU.

Aoo guebra (b do Ínâ! da março dc N22. Oq Íneio de rwôcoírrb,úÍnb - às tO
horas s U) ,nx.ruba, Íâmkrm-8â 03 membÍoà do cons€lho ddlb€râtlvo, elám doú
mernôros hrüür&í!c, §sode&s e beneméritos rta Fundaçâo do Apoo m
oêsonvofrrlmônto dâ uNlcENTRo, FAu, púa rêunaâo ordlnárla convocÊda pelo Ertrtal

de Convocaçào n 00L?0r22 - PGFAU, psÍã tÍÍtbÍ de soguhtê ordem do dia: 1. -
ApÍEdeçào da Alg no (r7-C&FÀU. que trata dâ p.oÍÍogeção doE mândslos doü

Cormtrco Dolbenüo e Fhcal 9 dã DrÍBtoria do FAU; 2 - Âssuntos

Gerds. Esüt orsm prêsânEs ,ra reurlão: o pí€3idonb Fább Flernande! a ott

ktsb'tudoree (hvi llary Reali, Aíonm Figueirerdo Fitho, Sárgio Luis Dias Dotiveha,

lloÊli T€íBzir*t8 PeErline P8rÍocll, Calo3 Atcrto Ferrdra Gonrs, Vitor Hugo Z8rÉre.

Edélclo Josá §topuo, Femando Fíanco hbto. Léo Raifur. Denny Wltan da Slha,

Rossl ll!/rftd. Fâtfna Regku ÂreiÉa, lribrcc Anbnp OrriftIa, Déa iihÍiâ FEneira

Sllueire e SofiÊâ S*b lúachedo. TarÊárn p.e6oÍrte Olrêbí AúnlíilstÍEüvo o

Fhancdo, Peub S.rgb Sytifiuk. O Presidente. Fátú, HêmsÍrdês, dBu iníci{D â

reurúào dando s boás vindre a aoradecondo pda presênça ds todc. ila sequôrrcia.

o PÍêsld€nte osdarEc€u qu6 ng úHima i€gund*t6ka, dia 07 de Ínercp, houvo uma

Í€rr*âo {ro Coflsêho Defibcl:a$rc e FAU e quc, a paíir de úna doíndrdo ueêntê guo

se refaris ao póprb Conadho Dolbêíetivo fd docidldo íazer urna r.uniào amÉlsde do

Cfftsâho Deúiberelivo, sçrdo oorwk adq6 oa maíÍüíos insiituidoícs, sÉ6ociEdo§ â

boírêrnaritos da Fundeçâo. O fu. Fábio êítÍutizol que na Íotcrida rcsiláo, dia 07 &
maÍço, bi nocgúcàÍlo proÍÍogEí o mandrlo dos con6olhekos dos Coneelhos

Dsbarâiivo a Fhcd. l€ínbíou que a§la píonoel{ão sê fez írocoúsáÍia om fuÍtfáo d,
pãndsmlB, o qual 6 FAU preobou so rBadâqur om viítud€ de redu@ nes surE

|oceitãt o tÊm!àÍl utaBã de bdaa es pÍoÍíogatívas sutoíizâd8s p€ao Gowrno Federal

para redução ds g63los coÍno, Por exemplo, ahquel a até mo§Íro d@Ítsa de a§uns

tunciorÉric. Ô Preridentg íassellou qua anlâs de§s€ processo pandàÍÍlico e FAU

âdqulÍiu urn tamíro p6ra con6t.uçüo de iua t€d€ pópdá. ínss nâo Íol porsivel ainda s

mrrsfuçào em funçÚo do mornento quo Nsolou nosso PaÍe. Disoa o Praaidente que

ffÍêdib qre logo nolmrenroe âo pstâmú p|é pândêÍÍtia cÚn â cDnÊulJçâo de nos§â

rode própria. Com€ntou, Élnda, o ProÍ. Fáho. "â§távarnos indo bem com as recalas. -A

wb a ptrlan,;8 o cdÊ Con§errr,o OelJÔerafito a o Coneallp Rwal lonaÍ8,m

widadas, tênda ladusivê qw dinttnuir a fdha & po§§os/ Enfim' a FAU
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§íqprr9 a §droâ §abb ,tac}nd,o. larnÚn píroorrÍo' o abaÚ,or fuedfil,nb cra Fundzgo.
f.,n",ü FÍrrw lúíb, c o üfut 

^ffiiÀrÍ,ãÍÁo 
a Flwt',,o, pae Sür!Í, Sydürr

Jurfir&da € ,.rsándâ do cut§§kelro funr,b Jurx,y FarúeRiÉar, por eyrconrrr*o aí, rÉrdE
broraB' o nructht a. Píoí. FÀlÉ- Haman*.6, doa intcio â r§l,Írito d,,,.d,o es ôoB§ yíndEü 0
aíFaAsan* No ,,e!€,rFâ * bdo6 Elcfurcsü qirs , .rí, palú, pôrürd Õ Aá,
p,ovavdãton,í. ,orlrÍos o.dnr íaurtão ho if,kio do ,,óxhno ,,ús prn, drfàsrr,Í?a! ,o&t o
not,o É#AÁa. O Êtffie rx,lú,toÚ üêÍíúd,fi qE o Conserào 8E,ttúíaflto ü o Wéo ,táxrrno
Mto do EndâÉp a q,n o flrf,rfu dos nÇ,aôas dos can**ror oeüàcrrrna c tscrr, ôcnr
côÍ'o dt DtuWia da Fu,ídifr ôsal tercondo em Ag da .lraíço de NA. Em fun@ dâ
ftrfÔn6Ú{o ó. La, fu frurdt@- tn qfi & frZl ç *a ro$rb,roírt Sro, ôs alUks dr

E*aa,í, de âmdaçío à tmva Ltl, g P,|lektel|lle do Conoetri,o D§ltbenüw sugÊta , píot Ws,o
dor mrralrÍÜC dos ooneürctoe o da ürfrir b Fün/crÃo We ún pdú ü rtá ,l fiarrs
au Aé qu,,ldo h.em fnilr*É bdat cssor Wrrd,,nciar. H tM q,D o e'ffi,fr ü?rt
e33t rrçoaúrÉ(} O Prd SáryJo Ooffanr flr.rrturou soôÉ â,og&lrl,,dc c ts{,ffie b nàg

,narrrrat p.ur}!3úrrloú norÉos rrríróÍos ê queslro.Er, o qr* ü2 o êdaÍaro. Ir§s3 ê prcÍ

§áígo ?rr, ê uma p$odtpsçáa de qrn quÍ,dla,8m a sÚuaçüo luato âo ,t#risúrb Pü§cp.. A

Í}d & ,*to,, $o, ireb aÉo à ptorqgq o§ ,nsrráo§. n ! s,?r qírã rdo Caastro
Wml**pnffito,hyr(fu6 rrsü? lal das tirUrçaas, ts,nb.fii vúü, q.,. & Ír.ârrro
fu, WfrtM *t rcraçüa r pertrir,nis qo, ssroroir noseo PaÍs, É, quê úvlraullis nâa o

Mrap* o íosra ih{,,l. O M ÊOmstde Frurc, rvaÍú esÍíaÍecg $ro o Eíduio ,ccoírrídr a

Ê@t'tdt4áo e.núrük,,- O Ptd. Ms GonEr dsra $§ naío td i@[/ddo laí€l p.r, 8ss,

Ê@t1d,4&, nfcr g.r, §s sarrb fid',ac,,/do ,plo hlo dos ptSptfu,s ftcmhoa h* &tl,arho
aefúoíera pcbc sl8! rEcoírefü& r|Ig§dtó qr, se rst t/oslr9 una E/,ml,o 6onr rngtaü.§3

inatltsiders da Fundaçâo . g.râ êsísr /.üpardüm essá diÊdtâo, nb c,Êntú ,úr,,'r8rra€

ne,r|um &o d3 qr,3stuírrrrüe, soü,r srr. tagEàd* ç çnar#rde, O M. VW l1,tü

,zraÕ,üs !o ,na,údDu ,brroaárrrla ,3se coúlrocaÇro É dos ,!,orrúrDt lns iürãol3t ,t a!. b.tú.t
dat üfirlffict p ârrcoÍdrrdss Wa ramt cssÊls possor§. O P{ot. E réhlo rlrryado qw 6t,
cüresah 68tt ,lBlrnáo o íílsrs ôrw? logsrid clm o ,ú,tB e Coasafho Dhrloí rírtq** !at,
daÍ ,qffirúM a sca dsdeão h ,*aneÉ,É- o ProÍ. frrbb s.EÊrr fiE acle qô.v,d. t
rs(üÚ& óa Í,i.tiüfía e &c corraílo DsrrDcÍ8lrvo I FÉca, w mdt doto ríêst ô $lr' n,

píúrtns ta$rtôlclú, & 11 cb flrârvtr íb NZz er ,Oh§Ú ír,nrrEú lqF ,üt§r*ô .rt,,

nunt$a. Fü rafuir,Brlcls, (8/nf§ fitunMor r,srÍ.Bdoít§ P,,â qú os nE3mos 6íIr€,ldefi

€Êr. dÊde,b th c4,lá*#ro Def,berdlva C&rdo âàt edrç,o, N unenfiúrlsdÔ, as

coíraürlr&tc 6ruzr ,hrcrÔrab a e§§a pío,túg.ç,o pr nab dozo í?rÊ3r§ do mexÍ'to dos

conlE§lü DeftErãy',ívo, F,sc,,l eü tüoi6/1,a ds FurúslÃo e Pde cúvÚEaqâo da ft/.l..,Éa @m

o3 ínrrnb.?8 inrÍnt iro6s pôre vddaçáo dess, */citáa. Nada I?laii hewníto a tet8r,

sâ , pmaetÚa n rrfu, e ,u. §'lrso §Ebro lrrcíterh. **erclâíÊ d,tíô Coat 0'o,

p/B§snlr dta quo val s§§/Íl5dã pot rntm e pelo dü Cônsoir?ô

guô essâ da írÊ
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Proí. Fáuo: '§âàe?ros grrê os coírcursos pÍtuicos Báo {§na das prficipsls fontes da
,acafft dr FAU a até êr{úo únar?ts a rÉ,?clomia âctaúaÍn parafisados c psúSo

ratomaní& aon poueos, t'âa ndo urt oloflr€, frnaofElro'. Fol Ídatâdo tnílsdín que ao
bngo desoes &it úHmot anor houve mudançs nâs noíratlno* eülâduâls roÍoÍeí$Êi
âr funúaÉ6. ssÍtô oprotrâô s nolrâ L€i dss fundaçôôs no gno pacsado e, com êlaa
íE ra Lêi a t HveÍiidade Írgco§eitE aoomffil$ mab cle poíro €oíÍl sq.rs ConsêlhG
§upe«ras E! stuô@s doe oonvünías enfa FAU o UilICENTRO, por môio do CÂD,
poÍüanto muatts dlfaô .çõê! poderáo ccr deaanpenh.dâs p.6 FAU. Fd desfãcedo
pelo Pr*$rhnn qüÊ *á a BrHi@ (tssE bi ê6{aúlál nào 6a ünha uÍira

t€guldttonttçâo dag fundaçôas ôô âmbllo ka&d e segulcmoc â! ÍêcoíÍEndaçü.§

no ànb'b Fotlerd a mesnro orim êrarnoe cobradoe peto Miniüário Públio em algrunr

rcletárloclgoeaçôet de conB. Cor{inuou o Prol. Fábio: .ogorc oon àsrs Írcsla L-a, ô

na Ld da kwe&, a FAU 6lrá rnars possú&dades e píncrssrornê, artrÍ"Í o Íro!§§o

§sÍáluío. E&a Conoelrto vem tnbalhando 
'lssso 

s6nrido e, @ot ba§ ,li8co íôi

dr Dirúana, ailá rüÚdrurrc ô qrc66o (h t-qt &s Fwxbçõtrl1 !p,q,D a* Condro

ft vinha faôeftando nlsÍo'. Rehtou o Prof. Fábio qua âm vftudo de necesklade da

p.oÍrQ.ção tlo msndâO do8 Cons€lhos s da Dirêtorla. o Conlslho Dallborativo

dçddu ern ogrrroês orb Ígrmlfu ifiab ampliada para RlE os lnrúür§ôr€ú tonhÊÍÍr

eoflheciínenb dâ Íquniáo ds úldÍÍtB soírana e se manlÍedem gusnb á apíorraÉo

dssta afâ qtn pÍoííog€ oe rrrndrüoa por 8tÔ no máxÍmo doa mego8 paÍa quâ o

trabaho com o Egtaü.O. yinculrdo à Lel das Éuila@es. 3€ia ftltfz.do e !ê cumpfi, â

bulocÍacla exlgida no poç€oso. Rolghr ê Prsrideírto: 'lêflos uÍfi gtl,zo parà

sdefleg& a êfín fiqta Lêit nêsía mamf,úo @nvüat Éro&ôês do Congtho e até a

n(xra ê{í@ sÊ itlâljer dossss C.r.tres e sá êpors aÊrntr o Eáãitto M mrto dn

tlma da buo. Wo o swpcüfo d de ql/c se alter? o Êsüftrb &àí8rrdo,o & t@t&
ootn a Lci das Furldr4fE,s ê na fiq/.r4nclã sg conrroquÊ 6s crÊf'ôâ§ pant g{rÔíÍu&iro

dasse§ rDornàío§'. ÂrúE dê s!íir e pãbvÍr âoe Fr§s€ífis, íol íeite a tâitrría ds Ata Íf
067. qp &u odt3m 8 €riB nilrliâo de t*{e: "Al^ tç ôl'at,, - coffiElrío

DE|.JElERAflv/o AA FU$rr çAO É. APOIO AO DESÉtNOLVrre$ÍO OA UiWEA§p,ADE

§l,iülr L OO CÊf,ÍnO GíÍt - FÁU' Âos s.h árt ta úas de t',Ef9,, cb xl22' Pr fl'eto

e uaffiú*b - ás &; à*aq r«rretafl-§ô ôs,nc.rúr!ú to Np OrIôarrâ'D Ó

FstÍrdç,d e âír,,í to DÊ$âot/oú.*rrrrto rla I,NICENTRO, FAU, Pan relJíl,úâo otúttâtta

odnloêaür pÍs Wcb Caw**& rf ü1-n22 - rc'FAU' g' l"w d' §êg[d,lft o,ftít'

rb dâ: 1. - E e&Úôt: Conselio or,tÉ§(úvo. @nsello Fiscd o i't<tlc&çto da

Ásünrlor Êerab, E§tfuí,t$fi pft'É,nle, ne ratm§o: o pe,§ldofiIe Fâbh
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abrlr r p&vra o Preiiente ú§[efltou qr,r§ no coÍÍrop Írâ rto dêsoÍêirB que o perrodo
dt pÍonogaçlo é plrâ €tê doae mesee a depde m finel ltÚonna qu€ ó por Ínsis doze
müs: íoi comoÍütdo qus a Hqosta do Çomelho Írd dp atá do@ m€Bo! p€ru, ar!&?l,
tonlâÍíÍro! lrsrnr ã!!a cr§t[o ô Bilatuto o tâmbêr'r üa Lôl dââ Fundações e na
sequ&Éa eà.ir ,u rhiÉe§. Foa cqn€nm quâ s§sn {Frê!üo cerá oonfuite pere o
termo'glá'tloze maees. Ato oofit nuo, o pror, Fáhh csnentou quâ aorn s epmrâçáo
ds Lêi dss F.,t'dÊgôor a unMersrdade tero gue aprovtr no conagrho da
Âdn&rúr'çâo. cAÍ). a Íüs,blttfiE@ de oomo crgderriar et fund8çõos ê, co,nsrto
Epóa' a FAU ro cÍ€dendou. eorÉo quo ü p8Ítir dal Íoi §otcitr(b a aerüca@ da FAU

Junlo á Supotnt§ndlncte Gera, do Ciên(*s. Tôcnolwia c Enslno g.rpo6oí, SETI. coírlo
I ha grigto. Foi comonbdo $I. â FAU, ,uÍÉâíÍr€írtâ coín a fundação A UEPG. duss
nnÉSo: da UNIOESIE - ura d. UnlwrsHde o oürr. êBpelÍca do hepâd, duas
funda@a da UEL . ume do hoepltal e oulftr d! Unlversldade, ost& etmcâdâs lrríio
Ô SÊTl. Fd dib pdo Preslôntr que a FAU solbitoq,r s€u cÍÊdsrciamonto Junto à

Unlvarsidade dg flÚltgÚ ô quÊ êíá aosaÍdeÍrdo s dê*âo. pra &ir a pdevE aoE

dêmâb. nnall3gu o PmÍ. F&b: 'l,o{nr r4árâs mtd,amô /ro coÍdÊüo dr ld dr6
Fundações e para gto possru?ros cumprlr as*s pnaos pedinros essa prorogrçôo de

mffdalDs pot Eté ,ãn ano'. Apôe ae explicaçôes, ,oi abeÍta a potalra aor prüêfites.

Na requânde, o ffirmr Fema«ro Frgíso Neto Íffioorr sr iÍúoíÍmÉôs pÊ§.dâs
pob Prsl&nb, .rssaltilSo que todo Êisa cqlárb foi ogravado pdas quoútõ€§ úô

pandemia e quê o 8b8ro nA§ alteÍaçÕ€§ alo â§tôtulo so d€u p€lo âbtao drs

mmi@Êr do Mintil&io PiÊlco, que ahÍla êstâ ânaksrdo e6!o sofici@o
rcalEade decdo o sm & 2ü't9. Erdanqeu, Embóm, que a Lel dm FundaÉee toi

pomu§ndo e a Dllêbria ds FAIJ prsd,Bou tomsr slltuü€o ern virlrde & nra

í€grlâínon@o. Os @ssoreô Láo Reifur s DEnny Wilüsn sô manlÍa§eram, vla chal.

tnoráms à prvrog@ dG msÍtrtrbs. Â frisdhoba Rsoly t{Ftrai se msr{Íe&{r

dizcndo que nôo é cootâda á aproa@ ds píopolb, ÍE 6Írbnb. !a prrocupe ooflr o

termo'atá', sem a eope@ de wna dgb upecíllca, fusdlfloaÍxlo qln a d€dsão do

Cmssfs Íletn dotrnh tma daüa ou a vhculação â uÍn êv€ítb qrrâ otloãÍÍo o perrodo

dos mendstoô pío.rúg8doú. clbrtdo que o ftonlo yioorlanls sêfu a 4rovaçÉo ô novo

Edslub. Eh lgmbam ííanihdou rua p*eoa4açáo corn reapeito m aepeao legd

doama puroeaf5cr p.r. qus nâo sols qu6stionEd§ tutursmerls polo Mhtrtárlo

Ptúblco. O fu. Fâlb escht$ quo sô ânt 6 do um âno a queaüo íor retdvtda,

imodistÊÍÍEnüe sorâo convocadG norrê ãlcitrês- DÊ3t cou, o Píe§ireob,, quo e

ponogaçâo podêrã seÍ delibera

das deÍnsb qusrt6os referentet
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cúflÊl,ldo' ."rào conrmceôe a ereiçÕer à masnra Í«rna. Dhss. Enõân, qüê ê§!.
ded3ào n& Íere e leguaçào vigantê. por seÍ un caõo omr§so, Ato qlunuo. o pÍoí.
Zaneüa sB maÍ{í!dÉot, dizendo qL€ um EBbluto se cond&m aproyado dlenlÊ do aval
do Mhb#rb R&. onEo s,g€ís â mâfiutàíEão do t.rrilo -dê d@e ín'úúr- Eâ
que si resolvam a§ qu€sEas klleÍnas e al s€ conrogugn as olslçõo§. Confiaoou o
Coídrdm, 'o ncs*o osral,fo psír?,Íe tsso e não àá prüblemo Wdlco anufi aín §
,rabrdasso fuml.f" o Pioí. F&b 3ugôB qsê $eiâ çohcads e d& da sore ds $eÍço
de ?ÍJ23 cqro daia fln61. i,Is sequânda, o prof carros Gomoe rembrou que s peutB
prtnad d€sh Í"uÍúâo ó ss or msnbre insürukrorer db€r€ín gumro a prorüg'çâo
dos ímÍdes &§a aürar Dirsria da FÀu s aeus cor}sorhos por un perl(rro do aió
doa moaeg, no cobnto ag arag tnbaho íor conduldo ern lÍêü m€ant rncqrdsmoítto
ar cpÍtlrocdn a8 notxa! elêhõos. o Pltí. Fábro cdnfflos que Ê!por8mo6 resolvcr
lodâ§ Ç6sat qu€oláês âÍts§ Íro pf@ dê trn rno, mç currbrá qE atâ o prco tb #
um ano. conaHerBido não hcwr msh lnicrilor e tsmpouco mÊrff.€Êsçõeo codrrlri*,
íd ilíü/adc pobr píúonls3 a prorÍogação do mândato dos CoíE€fios O€llbefríyo o

Fí*cst a dâ Dhoio& por atê üotre rnâ36s, §eíüo o prslg lknlb, 07 do maÍço d§ 2008.

Ato contÍnuo, foi aborrtado eobre oô assuntoe goÍâb. O sf. frÍesldcnts coÍÍt€í{ou quê a
FAu, ao ]figo d0úga aoot, §B Íq&cau e Sr€ &rÍq1lo a pandonia o Conrsho

OElbôraliyo eporu slgrmú afbratõê3 sn rdafáo ao $dÍo do p.§od, urando at
dâdsàts do Gorenro Federol para redrcf a Frnada de tÍâbalho e, coruoquonteíÍlonb,

06 s#.ioü de ttms scn trr€s. ComerÉor, tamàêm, quô hot 1,t, iÍúolizÍnento,

neqjdo dpmÊnb o coÍb d§ pEod. poas ã Fru rúo pocsuÍa receltat a ea dapoa*
eltâvâm quare sudo qrc m*nüdâ6 nâ iua lotâlideds. O PÍof. Fább conrartou rye foi

usado, por meio ô DÍctoÍiâ, a redr4ão do vzlor <lo sltguel poÍ um pcíffio de têmpo,

uE rfnindo do urs ÍEÍmilha fudqal qrra auloÍizâva lm, Deatacou tamb{m que o

Coneelho Ddlboràth/o e Orchrla ucaram todoa os hçneílctoe qüo ã pôndorüb esbvt
nos pomiündo oaquolo Índírtírto o greç* a isso a FÂU cons€guiu Bo mSntar Bdn

divhiac a com a Hra de pageíÍsüÉ €ín dia- D€stocôu o Pregiroírb: ragDÊ rdaíÍro§

nlunando os con§orsos a v*iaa g{dras BçÕgs e acredÀtrynos Era gtr, fucw a FAU

dew rtuarü &*t patamar préaaúemia e unpliar o leqw do aÉes e guern saDe,

eütr,f ú meemo ouírar {,úú&rsúdes pr nefu do aosco cndercfuwnto iunlo a

accas hsdlu&É6d, O PracBute esdsÍscôu gúô Bíl algutts ossoe e**!a a

posdblkhde úe @orm de lidEção pu"a at fundaçõea, Ds!ts@u. ainda. que aoe

porrcos ô FAU eslâ sê dapran& a nova legrslaçâ> e que a FAU terâ rnais

por meio de prestaçâo da contas Junlo âos ôroáo3 fiscalizãdorÊ3, peúl o E lado

potsuí urna lei e a FAU *guírá as normaÉ pÍBvlstâÍ nessa Lei. O fu. Fa

da rmporlânda
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nuín cÉíÉno mldb mair Ígvrát€|. Datagou. alnda, o prd. F€rnsndo $ro .Íúo

o§pdrát4t,o§ i§§o orr,t 60 ar/Íu §ae, p&mos dizet qw o ,romü â rnenEs da FâU
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FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNMRSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO.OESTE - FAU

ESTATUTO ALTERADO

(Ata l4l2014 registrads sob. n" 1428 Livro A-043)

TÍTULO I

DA FUNDAÇÂO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA T'NIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, FAU

CAPÍTULO I

DA NATUREZA il.TRiDICA, DA CONSTITUIÇÃO E DOS OBJETIVOS DA
FUNDAÇÃO

bencméritos'

r1.ürull$rl lr rl$t§lu Ilt IlltJt0§ I

l"§tillc0 0t fit8tslff0 0t IlilJr0§ r 00.

tulill0t I Ílltt ut tt§§01§ ,üil0lil§
türh {0 l0d0 nmf0 B!Í10 - 0ll(làlô

Adgnlt llhia Yito,rsl , 8uií. da olklàlô
,glo!ry,.f}1lulfl,, Er«r vonrr

Art. l" A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da universidade Estadual do

Centro-Oeste, FAÚ, criada pela Assembleia Geral dos membros instituidores, no dia

4 de novembro de 1999, e aprovada pelo Parecer Constitutivo 03D000' do

Ministério Público do Estado do Paraná" de 14 de abril de 2000, é pessoa jurídica de

direito privado, constituída sem fins lucrativos e por pÍazo indeterminado, com

aubno;ia administrativa e financeir* regendo-se pelo presente Estatuto, pela

legislaçâo que lhe for aplicável e pelas normas complementares que venham a ser

edltadas pelos órgãos competentes, nos limites de suas atribuições'

Parágrafo único. Neste Estatuto são consideradas equivalentes as expressões

;Fr;ã"çã" de Apoio ao Desenvolvimento da universidade Estadual do centro-

Oeste", "Fundação" e "FAU".

Àú. 2' A Fundaçüo tem foro na cidade de Guarapuava' Esado do Paranâ com sede

"ã 
it u fi*ãÀtÉs, no 419, Baino Trianon, CEP n' 85'01 2-320'

AÍt. 3' A FAU é constituída pelos seus membros instituidorcs' regularmcnte

ôriiiã*ààt'r. gscrituia p,iuricá de Constituição' membros efetivos e membros

»

ü
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AÍ.4oAFAUpodeadmitirmembrosassociadosebeneméritos,medianteeditâl'
após aprovação em Assembléia Cerel.

§lo Podem inscrever-se como membros associados servidores stivo§ e

inativos", alunos ou ex-alunos da Universidade Esadual do Centro-Oeste'

tJ],liCEltlfRO, e pessoas fisicas ou juridicas extemas à Universidade'

§2o Podem ser admitidos como membros beneméritos Pesgas. ery tc.qtatn

p*tbd;;ü;ú seruiços á comunidade, à UNICENTRO' ou à púpria Fundaçilo'

por aprovação do Conselho Deliberativo'

Art. 5" O valor e a forma de contribuição dos membros associados são definidos

pelo Conselho Deliberativo.

Art. 6o São objetivos da FAU:

I - Aooiar a unicentro por meio de fomento, gerenciamento e execuÉo dc pmjaos

de desenvolvimento de ensino, pequim e cxtensão'

II - Apoiar, gerenciar e executâr projetos rrlacionados ao interesse próprio e de

outras instituiçõcs públicas e privadas'

lll - PÍ€staÍ serviços técnicos, científicos e administrativos a pessoas flsicas ou

jurídicgs, de diÍ€ito públicô ou pÍivado'

IV - Conceder incentivos a servidores e alunos de graduação e pós-graduação de

acordo com regulamentaçáo pópria;

V - Desenvolver e ministsar *ividâdes de ensino' pesquisa e exteosâo;

VI - ApoiaÍ técnica e adminisrativamente entidades dos sctores públicos e privados

quc a$em na formuaçao,-;;É" 3"*:."T---^"t 
execuçeo de políticas

rclrcionadas com o enstno, pesquisao extensão' cultura' s8údc e as aÍte§;

VII - Promover e apoiar, em tST T á*T 9^ 
conhecimento' a inovação

tecnológicg a câpacitação e tra;sfer€ncia de tecnologiq a incubação de emprcsas;

VIII - Atuar na gestão de atividades de nalureza tecnológica;

IX - Desenvotver atividades de consultoria' de auditoria e de assessoria;

X - Pmmover, oryanizaÍ e exocutar cursos' treinamentos espocializados' palesras'

irri,àiàt' .iir"õntitt' ti*pãti*' "'nto" 
outras atividsdes similares;

Xl - Realizar, coordenar' organizar concursos e processos seletivos públicos e

privados;

dil[il#i}$i,t,'#'ffi
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XII - Atuar como agentê de integração de estágios conforme a lei vigente;

XIll - Descnvolver, pÍoduzir e comercializar bens e serviços;

Paúgrafo Único. As atividades desenvolvidas pela Fundaçâo, nos teÍmos deste
Estatuto, são voltadas a valorização dos recursos humanos e materiâis da

UNICENTRO, e os recuÍsos auferidos devem ser rcvertidos integralmente à
Fundação e/ou à Universidade apoiada.

Art. 7o A FAU, na consecução de seus objetivos, pode firmar acordos, convênios e
contratos, alérn de articular-se com órgâos ou entidades públicas ou privadas,
nacionais ou estrangeiras, em especial com a I.INICENTRO.

TÍTULO il

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

CAPÍTIJLO I

DO PATRIMÔNIO

Aú 8' O patrimônio da FAU é constituído de:

I-DotoçõesiniciaisdosseusinstituidoresnovalordeR§11.600'00(onzemile
seiscentos rcais), rcsultado de quaEo parcelas de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos

ãti, 
"".fftiaí, 

mens&lmente, à FAU nos meses de novembro e dezembro do ano

demilnovecentosenoventacnove,edejaneiroefevercircdoanodedoismil'

"onio* 
oonsta na Escritura Pública de 14 de abril de 2000, no Tabelionato da

óo,n*ü a" Guarapuavg Estado de paraná, microfilme no 66E61, representadas em

moeda corrênte nacional ;

II - Dotações advindas de membros associados e beneméritos;

III - Doaçõcs, Iegados, auxllios e conuibuições que lhe venham

pessoas dâ dircitó público ou privado, paÍa esso fim;

Jr.tltütllillr llr IIUtlll llt Illtlt0s t

l" $riil[0 0t flt0l$ln0 0t Iltüt0$ t 00'
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IV - Bens e direitos adquiridos para esse fim;

V - Fundo Íinanceiro composto pelos resultados líquidos provenientes de suas

atividades que, a critério do Conselho Deliberativo, devam ser incorporados ao

Patrimônio.

CAPITULO II

DAS RECEITAS

Art. 9e Constituem receitas da Fundação:

I - Os rendimentos r€§ultante§ de atividades relacionadas, direta ou indiretamente'

com as finalidades estabelecidas no artigo 6o, deste E§tatuto;

II - Contribuições dc Pcssoas fisicas ou jurldicas;

III-DotaçõesousubvenÉeseventuaisdecntcspúblicosdasadministraçõcsdirctq
indireta ou fundacional;

IV - auxilios e conribuiçócs de entidades privadas, nacionais ou estrangeiras;

V - Doações c legados;

VI - Produtos de opersçõ€s de crédito, intemas ou extÊmas' para Íinanciamento de

suas atividsdes e outras reccitas de capital;

VII - Rendimentos póprios dos imóveis que possuir;

VIII - Rendas em seu favor constituídas por terceiros;

IX - Rendimentos decorrentes de tltulos, ações ou papéis Íinanceims de sua

propriedadc;

X - Usufruto que lhe forem conferidos'

*,
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Art. l0o As doaçôes e legados podem ser aceitos somente após a manifestoção do

Conselho Deliberativo.

Art I l. A contratâção de empéstimos, seja em institu(ões financeiras, agências de

l"À"rt" à, p",,n.io a. particulares, depende de deliberaç,Io da maioria absoluta

ao, i.rt oi ao Conselho Dctiberativo, ern reunião convocada para esse fim.

Aí. 12 A alienação ou permum de bens patrimoniais e a. prcstação de garantias pela

;;;A; de ônus soüre imóveis sito decididas pclo Conselho Dcliberativo,

ãL*-J""a*Líõo-, qrurimado de2t3 dos membros e a deliberação da maioria

absotuta, com subseqüentc apreciação pelo Ministério Público'

AÍt. 13 O patrimônio, as rcceitas e o fundo Íinanceiro comPo§to pelos- resultados

iüriJ"r oá Fundação .orun* podem ser utilizados para a consecução de seus

objetivos, mencionsdos no art' 6 deste Estatuto'

Írurout

DA ESTRUTURÀ ORGANIZACIONAL

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E SUAS COMPETÊNCI'AS

I - Asscmbléia Geral;

lI - Consclho Deliberativo;

III - DiretoÍia;

IV - Conselho Fiscal'

t" r$l{tlrl{l lt lrart&l lt lllutg§ [

i ,stnllc0 tit RtGl§l[0 [t IlllJt0§ t 00'

rlluril0s t illlt 0l$ tt$0ls lllllllcl§
,,rrtu àà no,ro Rlbolo Burlo' 0li(lrl'

rJãrir iílerm vrrta$l 'subí. dà 0Íl(lôlô
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AÍt. 14 A estrutuÍs oÍgsnizscional da FAU é composta pêlos seguintes órgãos:
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SEÇÀO I

DA ASSEMBLÉIA

Art. 15 A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da FAU e compõ€-se

da totalidade dos membros instituidores e associados.

§ l'Compete a Assembleia Geral deliberar sobre a extinçÃo da Fundação'

§ ? A Assembléia Geral reúne-se ordinariamente, uma vez a ctda ano' e

exmorãinariamenrc scmpre que neccssário, convocada, pelo Prcsidente do

Conselho Delibcrativo ou mediante requerimento de l/3 dos membrcs'

§}AÀssembléiaGeralépresididapeloPresidentedoConsclho
Deliber*ivo.

SEÇÃO II

DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art.16oConselhoDeliberativo,órgãosuperiordeadministÍaçãoda
Fundação, tem a scguintc composição:

I - Reitor da LNICENTRO, na qualidade de Presidcntc;

U - Quâtro repÍ€sentântes da IINICENTRO designados pelo seu Conselho

Universitário;

UI - Sete r€prÊs€ntsnte§ eleitos dentre os membros instituidores e

,ssoci"dos, ,"não ,o ,ini*o' um representante de cada Campus da Unicentro;

§ lo O presidcntc do Conselho Deliberativo é membro nalo e' em §ua

ausência justiÍicada ou itpji'uito, J ttpr"tent"do pelo seu respectivo substihtto

legalmcnte investido na função'

t"ilftilülill ll llt{tllu Üt Illütu§ I

t. srilll[0 0t sttl$lR0 0t Illilt0s t 00'
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§ 2o Os membros referidos nos incisos II e III deste artigo e §cus respectivos

suplentis, são eteitos poÍ seus par€s para mandato de três anos, Permitida uma

recondução, por igual peúodo.

§ 3'Constituem membros suplentes os classiÍicados em votação' por ord11

decr"scente, após o preenchimento das vagas, obedecendo-se o previsto no inciso III

dcsto anigo.

§ 4' O membro suplonrc assume suâs funções como membro titular apenas

no casoie vac&rcia dc cargo de membro tin'rlar, para complementação de mandato'

Art. 17 O conselho Deliberarivo é prcsidido pelo reitor. da UNICENTRO' na

;;""i. ã".,", p"lo Vi."-n itor e, na ausência dé ambos, pelo consclheiro de maior

idade.

Art. 18 Perde, automaticamente, seu mandado o membro clcito para o Conselho

Deliberativo que:

I - perder sua condição de membro associado;

Il - faltar a duas reuniões consecutivas, ou a três alternadas' sem motivo justificado'

Art.19 O Conselho Deliberativo rtúne-se, ordinariamenrc' a cada scis meses' ou'

exEaoÍdinariament , ,"ai*tt toiuãçgí do PÍesidente ou de maioria absoluta de

seus membros.

§ lo A convoc4ão das reuniões ordinárias e extraordinfuis§ é fcit4 por

cscrito. com antecedência tãi'"ã Js lnoras' ou qualqucÍ tonpo por motivo

il;ii"rd;, -t pauta, horário € locais definidos'

§ 2' As reuniões ordinárias e extraordinárias sito instaladas' em primein

convocação, com I pÍ€sença;;"ú; t"; membros do conselho Deliberativo e'

;';üã;;;.;ieo, ríntaiin'tot após' com qualquer número de presentes'

§ 3o Nos casos de oonvocação de rcunião 
-extraordinária' 

pela maioria

ósoluta do Conselho, exige'ffiàÀá qudincado de 2/3 de seus membros'

Art 20 Ao Conselho delibcrativo compete:

I - lndicar e dar posse aos integrantes da Diretoria;

II - dar Possc ao Conselho Fiscal;

III - de{inir políticas e diretrizes gerais para

de recursos Éumanos da Fundaçãol

fiilu uirm

-':Hli.,till,y-ilió:'il:'"

ss ge§tões administrativas, financeira e
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lV - deliberar sobre o orçamento anual e sobre o progÍamâ de trabalho elaborado
pela Diretoria;

V - examinar o rrlúório da DiÍ€toria;

VI - dclibcrar sobrc o balanço e as contas da Fundaçâo, ouüdo o Conselho Fiscal;

VII - sugerir à Diretoria as providârcias que julgar necessárias ao intcressc da
Fundaçâo;

VIll - aprovar o Rogimcnto lnterno da Fundaçâo e ouhos stos normativos;

IX - detiberar sobrc a coovcniência de aquisição, alienação ou oneração dc bens;

X - deliberar sobre pmposa de absorção ou incorporação de outas entidades à

Fundação;

XI - propor e deliberar a rcformulação no presente Estatuto;

XII - estabetecer normas Para ingresso de membros associados e benem&itos'

§EÇÃO IIr

DA DIRETORIA

Art, 2l À DiÍetoria é órgão exccutivo da Furdação e tcm a seguintc composiçio:

I - Diretor Presidente;

II - Dirçor Vice-Presidentc;

III - Diretor Administntivo-Financeiro;

IV - Diretor de Pmgramas e Projetos;

V - Secretário;

VI - Diretor Jurídico.

§l..oDirctorPrcsidenteeoDir€torVice-Presi&ntesfuindicadosdsntÍEos
ircmbros in*ituidores e rssociados pelo Conselho Deliberativo'

E
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§ 2". Por decisão do Conselho Deliberativo, nos casos de comprovada neces§idade,

outras funções de caúter tcmporário poderão ser implementadas.

Art. 22 Os integrantes da Diretoria da Fundação têm um mandato de tÍê§ anos,

permitida uma recondução, por igual período.

Art. 23 A DiÍÊtoria da Fundação roúne-se, ordinariamente, uma vez a casa mês,

mediante convocação do Diretor Presidente e, extraordinariamcntc, scmPre que

necessário.

Art. 24 Ocorcndo vacância em qualquer dos cargos da Diretoriq o Conselho

Deliberativo se reúne, no pram máximo de trinta dias, para indicar novo integrante.

Art. 25 Compete à Diretoria:

I - elaborar o prograrn& anual de atividadcs e submetelo à apreciação do Conselho

Deliberativo;

lI - executar o programa anual de atividades;

III - elaborar o telatório anual e o rcspectivo demonstrativo de resultados,

submetcndo-os à apreciaçâo do Conselho Deliberativo;

IV - elaborar o oÍçamento para exercício seguinte c submetêlo à aprcciaçâo do

Conselho Deliberativo;

V - elaborar o Regimento Int€rno da FAU e submetê-lo à apreciação do Conselho

Deliberativo;

VI - responder pela gestâo administrativ4 financeira e dc recursos humanas da

Fundaão, observando-se ," pottti"'" e diretrizes gerais definidas pelo Conselho

Deliberativo;

VII - articular'se com instituiçõos públicas e privadas' nacionais e internacionais'

pars mútua colaboração em atividades dc interessc comum;

VIII - aprovar conhatos e convênios, ouvido o Conselho Deliberâtivo:

IX - Í€meter à curadoria dc Fundações, anualmente, no prazo máximo de noventa

;1;, *ót-; ierrino ao t*"t"rtio frnanceiro' sua contas' balanços e relaórios

circunstanciâdos do resPecüvo§ exercício' nos termos da legislação vigente'

Art. 26 Compete ao Diretor Presidente:

I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Intemo da Fundação;

ll - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

9
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III - dirigir c supervisionar as atividades da Fundação;

IV - assinar documentos r€lativos às operaçôes da Fundaçâo;

V - r€pÍ€sentar a Fundação em juízo ou fora dele;

VI - responsabilizar-se, em conjunto com o Diretor Administrativo'Financeiro, pela
movimentEçto Íinanceira da Fundação, ouvido o Conselho Dclibcrativo;

VII - dese,mpeúar as demais atividades de suÂ competênciâ.

Art. 27 Compete ao Diretor Vicc-Prcsidente:

I - substiürir o DiÍ€toÍ Pr€sidente em suas ausências ou impedimentos;

II - exercer as demais atividsdes que lhe forem delegadas.

Art. 28 Compete so DiretoÍ AdminisEativo-Financeiro:

I - responsabilizar-se pelas movimentaçôes Íinanceira, contábil e patrimonial da

Fundaçb;

II - cfctuar os pagamentos e Í€cebidos da Fundação;

III - solicitar ao conselho Deliberativo 8 oontrataÉo e efctuar a §eleção do pessoal

técnico necessário Pars o funcionamento da Fundaçâo;

IV - acompanhar e supervisionar os fabalhos de contabilidade da Fundação;

V - zelar pela oonsÊrvação e msnutenção do patrimônio da Fundaçâo;

Vl - apÍesQntar Í€latórios de roc€itas e despesas, semprc que lhc forem solicitados;

VII - elaborar os relatórios contábeis e financeiros sernestralmente;

VIII - elaborar e remçter so Ministério Publico a prestação de contas da Fundação;

IX - etaborar e submeter ro conselho Deliberativo a proposts orçamentária para o

excrcÍcio scgrrinte;

X - conservar, sob su8 guarda e responsabilidade, o§ documento§ ÍÊlâtivos à

tesourariâ;

XI - assinar, em conjunto com o Diretor Presidente, o§ (ocumentos financeiros

emitidos Pla Fundaçâo;

XII - desernpenhar as dcmais atividades de sua competàcia'
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ArL 29 Competc ao Diretor de programas e projetos:

I - coordenar as atividades rclativas aos programas e projetos executados pela
Fundagão;

II - coordenar a elaboração de projetos para a captação de recursos;

lll _ ryrp*l* e supenrisionar a execuçâo dos projetos dc responsabilidade da
FAU e de entidades conveniadas;

IV - orientar a claboração dos reratórios parciais e finais dos programas e projetos
desenvolvidos pela FAU;

V . *r!-Iar, em conjunto com o Diretor Administrativo-Financeiro, a
movimentação financeira dos projetos em cxecução;

vl - rcsponsabilizar-se, em conjunto com o Dtetor Adminisrafivo-Financeiro, pcla
prestação de contas dos conv&rios;

VII - desernpenhar as demais uividadcs de sua competência.

Art, 30 Compcte ao Secrelririo:

I - assessorar o DiÍ€toÍ PÍ€sidentc na cxccução daq atividades da Fundaçâo;

Il - secretariar as reuniôcs da Diretoria;

III - rcdigir as atas das reuniões;

IV - olaborar os úos oficiais a serem emitidos pela diretoria;

V - responsabilizar-se pela organização e manutenção do arquivo gcral da
Fundação;

Vl - receber e expedir correspondências da Fundação;

VII - diwlgar as atividades da Fundação;

VIII - desempenhar as demais atividadcs de sua competência.

Art. 3l Compcte ao Diretor Jurídico:

I - assessorar o Diretor Presidente e demais membros da diretoria nas ações que

exigir pareceres jurídicos e análise e interpretação de leis e documentos;

II - exarar pareceÍes em processos de interesse da Assembléia Geral, Conselho
Delibeiztivo e Diretoria Executiva;
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Art. 32- O Conselho fiscal, órSão de fiscalização das açôes da Fundação, éconstituído por três mernbros eleitos para mandato de três anos, permitida uma
recondução, por igual período.

§lo os mcmbros do conscrho Fiscal c respectivos suprentos sâo ereitos por ssüs
pares, dcnür os membros insituidores e associados da Fundação.

§2o constituem suplentes os classiÍicados em votaçito, por ordern decrescenrc, após
o preenú imento das vagas.

§3' O membro suplente assumc suas funçôes como membro titular apenas no caso
de vacância de cargo titula4 para complemenaçâo de mandato.

AÍt. 33 O Conselho Fiscal é presidido por um de seus membms, escolhido por sêus
pares na primcin reuniâo de cadr gestão.

Art. 34 O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez a cada ano, e
extraordinariament€, s€mpÍe que necessário, convocado pelo rcspectivo presidente

ou pelo Conselho Deliberativo.

III - dcsempeúar as demais atividades de sua competência.

sEÇÂo rv

DO CONSELHO FISCAL

Art. 35 Compete ao Conselho Fiscal, com base em parecer contábil:

I - examinar os documentos e livros de escrituração da Fundação;

II - analisar os demonstrativos financeiros e contrábeis apresentados pela Diretoria;

III - cmitir parecer sobre a prestrção de contas da Fundação;

IV - enoamiúar a prestrção de contas e demonstrativos financeiros e contábeis ao
Conselho Del iberativo para apreciaçÍto.

*-i1ú*ru',1,,Ii',u.
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Art. 36.A estlutu, organizacional interna da Fundação e a descriçâo das funÉes e
respcctivas aividadcs são cstab€lecidas no seu Regimento Intemo, aprovadó peb
Conselho Deliberativo, respeitado o disposto neste Es6tuto.

Art. 37_sobre todo e qualquer projeto de prestação de serviços desenvolvido pela

lu1dryeo incide percentual destinado ao cuiteio e à execuçâo dos objetivos da FiU,
deÍinido pelo Conse lho Deliberativo.

Art. 38 Não é permitido o acúmulo de funções, seja dentro de cada órgão ou em
órgilos diferentes.

Art. 39 Os integrantes da administração e os membros da fundação não respondem
solidária" nem subsidiariamente pelas obrigaçíes assumidas pela Entidade por meio
de uo regular de gestão.

TÍTULo IV

DISPOSIÇÔES GERAIS E TRANSÍTORIAS

AÍL 40 A FAU não remunera os iniegrant€s da Assembléia Geral, do Conselho
Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Dirctori4 bern como não distribui lucros enfe
seus membros.

Art. 4l Os contratos de trabalho dos proÍissionais admitidos para prestaÍem serviços
à Fundaçâo são regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas, CLT, ou pelo que

se estâbelece nos contratos de prcstação de serviços.

Art.42 O Ministério Público pode solicitâÍ Auditoria Independente para apuração de

fatos, caso haja indícios fundados, ficando as despesas sob as cxpensas da Fundaçâo.

Art. 43 Os exercícios fundacionais e financeiros da FAU coincidem com o ano civil'

Art. 44 A Fundaç5o não tem finalidade lucrativa e nâo distibuÍ dividendos ou
qualquer parcela de scu patrimônio, ou de suas rcnda§, a título de lucro ou
participação no scu resultado,

AÍt. 45 O oÍçamento da Fundação deve ser uno e anual, compondo-se de estimativa

de rcceitas e despesas, de modo a evidenciar sua fixação para cada órgão, sub-

projeto ou programa de trabalho'

AÍ1" 46 A movimentação financeira da Fundação é feit4 exclusivam§nte' em contras

da FAU, junto a estabelecimentos bancários,
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1i1.1t**O* de contas da Fundação deve conteÍ, dentre ourros, os seguinres
etementos:

I - balanço patrimonial;

II - demonstmção do resultado do exercício;

III - demonshaçâo das origens e aplicagões dos recursos;

IV - demonstraçâo das mutações do patrimônio lÍquido;

v - rclatório pormenorizado da Diretoria, demonstrando as principais ocorrências
do exercício;

VI * parecer do Consetho Fiscal.

AÍt. 48 O presenê Estatuto pode ser reôrmulado por 2ll3 (dois terços) dos
integnntes do consclho Deliberativo da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da
Univcrsidadc Êstadual do CçntÍo-Oesrc, FAU, com base no arl ó7, item I, II e III da
Lci no 10.406 de l0 dejaneiro de 2002.

Art. 49 A Fundação pode ser extinta nos seguintes casos:

I - por absoluta impossibilidadc de sur mânutenção;

II - por inobservllncia ou desvio dos projctos para os quais foi imtituída-

Art. 50 A decisão sobre a extinção da Fundaçâo é de competência da Asrmbléia
Geral, por deliberação de 2/3 dos membros instituidores e associados, e só gera
ofeito após apreciação do Ministério Público.

Parágrafo único. Decidida a extinção da Fundação,
remülcsc€ntÊ, após cumpridas as obrigações assumidas, é

TJNICENTRO.

o patrimônio
revertido à

Art. 52 O prssent€ Estatuto pode ser Íeüsto pela Assembléia Geral a qualquer
tempo, seja por iniciativa do Conselho Deliberativo, com proposição aprovada por
maioria simples deste Conselho, ou por iniciativa das Assembléia Geral, mediante
rquerimento de l/3 de seus membros.

Parágrafo Único. As alterações aprovadas pela Assembléia Geral não devem

contrariar ou desvirtuar os Íins para os quais a Fundaçâo foi criada.

[ -?liliiil ii''ü i'li ii:i?'iiu il!"ldo

iuúiiioí t cflt ol§ ft§sols runlolrti'ffi;õ ioao nrtetm BuÍIo'oll(iôlô
iiãii iilsim vtroÍalsl '§ublt d! Qli(i:li:

lolo Lulr ZdlttlulnY ' E8(ÍEvcntl-- fi(q2)3ó93.1071

l4

Àrt. 5l Os casos omissos são resolvidos pe lo Conselho Delibcrativo, ou pelo
Ministério Publico, conforme sua natureza.
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§. f3 1, $*1açO"t estar!Érias.devery tel a aprovação de 2/3 (dois teços) dosrntegrantcs do conserho Deriberativo da Fundação de Afoio ao Desenvorvimento daUniversidade Estrdual do centro-o€ste, FÀü;.ó;;;'rr"it* rpo. í óüirçàãdo Ministério público.

AÍ1. 54 Este Estúuto enffi em vigor na data de sua publicoção.

Guarapuovq 27 /lll 2Ol4
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secrêtaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÀO

Nome: FUNDACAo DE APoto Ao DESENVoLV|MENTo DA uNrvERstoAoE ESTADUAL Do
CENTRO.OESTE
CNPJ : 03.757.6'1 0 lOO01 -22

Esta certidáô é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêitô passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previslas
nas alÍneas'a' a 'd'do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.2i2, de 24 de julho de 1991.

Ressalvado o direíto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇóes em Dívida Ativa da união IDAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>.

ns.[1

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7S1, de ZliOtZO14.
Emitida às '16:55:21 do dia 1810312022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1410912022.
Código de controle da certidão: 373D.E084.A4FE.8728
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FLSVIEstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026718466-02

Certidão fornecida para o CNPJ/[VF : 03.7 57.6'101000'l -22
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO OE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.Íazenda.pr.gov.br

aniÍido tb tntonLt Públ@ (1up5tn22 1316:39

Válida até 0710912022 - Fornecimênto Gratuito



FLS l,,5MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FTNANçAS
cNPJ 76.178.037/0001.76 E

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE NO 3463412022

Contribuinlê

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento:

Bairro:

107603 - FUNDACAO OE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDAOE ESTADUAL DO
CENTRO.OESTE

03.757.610/0001-22

RUA AFONSO BOTELHO, 838

TRIANON Cidade: Guarapuava - PR

I _.ilidade

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

2310512022 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquêr
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormêntê à data de
emissão da presente certidáo.

Esta certidão reÍere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

As iníormaçóes aqui dispostas podem sêr veáÍicadas on.line no site https://guârapuava.atênde.neu, ulilizando o código acima ou OR COOE.

Atende.Net - WGT v:2013.01
ldentifi cador: WGT21 1 201 {00-YIHYRGGMADMOHz-5 231o5t202215:14

Prefeitura de Guarapuava, 23 de maio de 2022.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

n Caixa Eçonômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo.de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

àrrltqu", débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

cial:
Endereço:

Validade: 1 3/05/ 2022 a LU 06 I 2022

Cêrtificação Número: 2022051301301875999133

Informação obtida em 23l1sl2o22 15:07:12

A utilizaçãó deste Certificado para os. qls 
. 
previstos em

;;"di;;;;;d" a verificação de autenticidade no sltê da

www.caira'gov.br

Lei esta
Caixa:

fl 23t051202

rg

03.757.610/0001-22 '

FUNDACAO APOIO AO DESENV UNIVERS ESTDO CENTRO OESTE

R AFONSO BOTELHO 838 / TRIANON / GUARAPUAVA / PR / 85012'030



Página 1

PODER JUII] C I ÀRIO
.IUS T,I1lÀ LrO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Nome: FUNDACAO DE APOIO AO

DO CENTRO-OESTE (MATRIZ E
CNPJ: 03 .-151 . 610 /0001-22
Certidão o" : L8383L5/2022
Expedição: L8/0L/2022, às
Validadet 16/01 /2022 - 180
de sua expedição.

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUÀL

EIL]ÀIS)

1n.rq.nq
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que EuNDÀcÀo DE ÀPOIO ÀO DESETIVOLVIIdENTO DÀ T NIVERSIDÀDE

ESTÀDUÀL DO CENTRO-OESTE (rrÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

n" 03.75? .6LolOooL-22, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
certidão emit j-da com base no art. 642-A da consofidação das Leis do

Trabal-ho, acrescentado pela Lei no L2'440, de 7 de julho de 2011 ' e

naReSoluÇãoAdministratj.van":14lo/2oTLdoTribunalsuperiordo
Trabalho, de 24 de agosto de 201-l'
os dados constantes desta certidão sáo de responsabilidade dos

Tribunai-s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição'
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a emprêsa em relaÇáo

a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autentic j-dade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: //www,tst' jus'br) '

Certidão emj-tida gratuitamente '

TNFOBMAçÃO ilPORTÀNÍE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi'stas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transítada em julgado ou em

acordos iudiciais trabalhistas' j-ncl-usj-ve no concernente aos

recol-himentos previdenciários ' a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'

Dúvidas ê sugêstões: cndtlStst'ius'br

g
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Município de Santa Maria do Oesb

Solicitação 11U2022

Sollc[.çao

110
Sollcltlnb

ContrataÉo de Serviço 26tOst2022 ,|

105859.2 NENE AM RrcU SC}TIOALER

Procego Garado

32nO22

Local

132
Ôreao

GABNETE Do sEcRErÁRp ÀIUNEPAL DEA ,hrsrm$o

U SECRETARA iÁJI{OBL DEAU\,INSTNAÇÃO
Forma da pagamanto
knçb
CONFOFô,E PRESTAÇÂO E SB1/çOS EAPRBE\fiAÇÁO DA Í'IOTA F§CAL Depôsito banêário

LEâl Í,ôzo

Clas

'tctiçáo;

VwtRj\rlçlo DE EMPRESÀ pARÀ ELÀBoRÀÇÃo DE coNcuRso puBr.rco PARA o NrvEI- FUNDÀMENTÀÍ,, MÉDro E

SUPERIOR PARÀ O MUNICIPIO DE SÀNTA MÀRIÀ DO OESTE - PR.

Juslifrcaliw:

TENDo Et4 vÍsrÀ À vÀcÃNcrÀ DE cÀRcos poR ÀpoSENTÀDoRrÀ , FÀLECTMENTo DÊ SERVTDoRES ou ExoNERÀÇÃo, E

À]NDÀ À AMPLIÀÇÃO DE SERVIçOS NÀ ÀDMINISTRÀÇÁO EM GERÀL, SE FÀZ NECESSÀRIÀ REAI.]ZAÇÃO DE CONCURSO

PUBLICo, UMÀ vEz oUE ESTÀ É À EoRMÀ CoNSTÍTUCToNÀLMENTE DEFINIDÀ PÀRÀ O PREENCHII'ÍENTO DÀS VÀGÀS NO

sERvrÇo púBr,rco, rsso À ErM DE pRovÊ - Los.

Códlgo xom.
01212s ÊLAsoRÂÇÂo DE coNcuRso púBlrco

PARA NiVEL FUNoAMENTÀL, MÉDIO E SUPÉRIOR

unld.d.
UN

Ournüd.d.
1,00

lJnlúrlo
87 830 00 87 830.00

TOTAL 87.830.00

EÍildopd ELANE FARIAROORIGUES ÍEs.âo 56@ t últâtz@10â@

0Oí Lots 001

TOÍ'L GERAL E7.830,00



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESÍAOO DO PARANÁ
/{.

Fts lrr ,

CNPJ: 95.68ií.544/O0Oí-26

RUÁ JOSE Oê FRÀI'IçA PEREIRA, IÍô í0. CEP .5.230,000 FonE?rÂr: (a2) 9 996í -6872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitura Municipâl

Para: De pa rta m e nto de Lic ita çã o

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Administração, referente a, ,,CONTRATAçÃO 
DE EMPRESA

PARA EIÁBORAçÃO DE CONCURSO PUBTICO PARA O NIVET FUNDAMENTAL MÉOIO E

SUPERIOR PARA O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE -pR." O presente processo

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

inexigibilidade, considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor Total é de RS 87.830,00 (Oitenta e sete mil oitocentos e trinta reais).

Santa Maria do Oeste - PR, 24 de Meio de 2022.

Atenciosamente,

osc DE ADO

Prêfeito Municipal
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FLS+'MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.54,110001 -26

lrA JOSE DE FRÀí{Ç^ P€REIR^, l{'iO _ CEP-: t3.2!0_O0o ' For|É/f^I: {0'21 !1"_l2ll

PARECER JUR1DICO

a d m i n istrativo, rere re nte . lllT;., ff *t;:"n 
"[u", 

i:H 
","' 

:" #""":::
Licitatório de n.076/2022, e lnexigibilidade de Licitação n" oo3l2o22, que visa a

soticitar a ,,GoNTF{ATAçÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE

CONCURSO PÚBLICO PARA O N|VEL FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR

PARAoi,lUNIcIPIoDESANTAMARIADooESTE.PR'''deacordocom
especificação constante nos documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pela sra'

lrene Ap. Schmoeller, MD. Secretária Municipal de Administração, em data de 13 de

Maio de 2022, lendo sido deferido pelo sr. Prefeito Municipal' em 24 de Maio de

2022.

Consta da justificativa às fls., inclusive com a Declaração

de Exclusividade pela câmara Brasileira do Livro, e proposta comercial no 03812022'

aSugestãodaFAU-FUNDAçÃoDEAPoIoAoDESENVoLVIMENToDA
UN|VERS|DADEESTADUALDocENTRo.oEsTE,àNPJ03.T5T,610/0001.22,

comsedeàRuaAfonsoBotelho'nos3S,Trianon,nacidadedeGuarapuava-Pr''por

ser a referida empresa sem fins lucrativos'

Ainda, o valor que foi cotado para acompanhamento e

sugerido e de R§ 87.830,00 (oitenta e sete mil e oitocentos e trinta reais).

Justifica-se, de conformidade com o disposto ào art 25

\caput, da Lei 8.666/93.

tacultativo eum não vincula os

esses suas decrsóes ou

não exaradaconclusãoavinculados



ÍÍUNICIPIO DE SANTÁ MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/oOO1 -26

uA JOSE OE tRAtçA pÊREliÀ, ,tr 1o , cEp ll.2!0-000 - FoNE/F^X: (Oa2' !64a-í2!!

Frs. '{ a

Concluso para o despacho do
chefe do Executivo Municipal, este foi deferido preliminarmente às fls. em data dê
24 de Maio de 2022, sendo encaminhado para a Divisão de contabilidade, a qual

informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face

às obrigações decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

Desta forma, instruímos o parecer opinativo, ao Senhor

Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposiçÕes constantes no art.25, ll, da

Lei de Licitações (Lei 8.666/93), que dispõe; 'ArL 25.- É inexigivet a licitação
quando houver inviabilidade de competição, em especial.,,

Sendo assim, após o presente Parecer, restrito aos

aspectos jurídicos, abstendo, obviamente, da apreciação quanto à conveniência e

oportunidade da contratação e tendo em conta que a responsabilidade pelas

informações prestadas compete integralmente à Secretaria requisitante, esta

Assessoria, opina, desde que observadas as consideraçÕes ora expendidas, pelo

regular prosseguimento do expediente, com a consequente publicação conforme

preconiza o art. 26 da Lei de Licitações.

S.M.J. É o Parecer.

Sa a do Oeste-Pr, 30 de Maio 2022.

r
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FLS. + ,UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001.26

RUA JosE DE FRÂNça pÉRÉri^, rorerrrx: (tl2) I 986í-6872

GABINETE DO PREFEITO

oESPACHO DE RAT|FTCAçÃO DE tNEX|GtBtUDADE

Ref.: PROCESSO N.e 07612022
|NEX|G|BIUDADE DE L|C|TAçÃO N.e OO3/2022

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a

lNExlGlBltlDADE DE LICITAçÃo, para a contratação da Empresa FUNDAçÃo DE

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAT DO CENTRO. OESTE.

CNPJ: 03.757.61O1OOO!-22, situada na Rua Afonso Botelho, ns 838, Trianon, na Cidade

de Guarapuava - Paraná, para a "CoNTRATAçÃO of fmenesA PARA ETABORAçÃo DE

CONCURSO PUBTICO PARA O NIVET FUNDAMENTAT, MÉDIO E SUPERIOR PARA O

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -PR."

Assim, com base no Art. 25, caput da Lei n.s 8.666/93, RATIFICO A

TNEXTGTBTLTDADE DE UC|TAçÃO.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 30 de Maio de 2022.

o
Prefeito Municipal



ÊLS Yrt
ÍúuNrctpro DE sANTA MARIA Do oEsrE - EsrADo oo PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í.26

RU^ JosE DE áR^nç^ PÉiElR^, tf ro _ cEP.:.5,,o_oo0 _ rorverrex: (12) 0 980í_ô872

DESPAC HO DE RATIFIcacÃo oe tru EXtGlBlu DADE

REFERENTE: Processo Licitâtório n.s 07612022

lnexigibilidade de Licitação ne 00312022

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ELABORAçÃo DE CONCURSO PUBLICO

PARA O NIVET FUNOAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR PARA O MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE.PR."

CoNTRATANTE: Prefeitura Municipal de santa Maria do oêste - Pr, inscrita no cNPJ

sob ns. 95.684.5 441000].-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

69NTRATADO: FUNDAçÃO OE Apgto Ao DESENVOwIMENTO DA UNIVERSIDADE

ESTADUAL DO CENTRO - OESTE - CNPJ:03.757.610/0001-22, situada na Rua Afonso

Botelho, ne 838, Trianon, na Cidade de Guarapuava - Paraná'

VALOR TOTAL: RS 87.830,00 (Oitenta e sete mil oitocentos e trinta reais)

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações

da Lei Federal ns 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de

lnexigibilidade de Licitação np OO3l2O22.

Santa Maria do Oeste, 30 de Maio de 2022

o

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
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ESTÂDO DO PARANA

PRIFEI TURA MUNICIPAL DE S.,{I{T-A. MARI{ DO OESTE

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 30 de Maio de 2022

OSCAR DELGADO
Prefeito MuniciPal

GABINETE DO PREFEITO

Ref.: PROCESSO N ." 01612022

iNiirôistiiúrnE DE LICITAÇÀo N'' 003/2022

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica' dcclaro-a

iir"ÊiiàiÉir-iblóÉ DE LlclrAÇÃo' para a contrataçà!

,il""'E.r;Ã, -FLNDAÇÃo DE ÀPoto Ao

üsstivõiüruerio DA u\IvERSIDADF
;§f;;úX; 'uõ' Ctxrno - oESrE - cNPr:

ôi.iií"oi'oiõoorli, situada nâ Rua Afonso Botelho' n'838'

il;;;. 
-;; 

cidadc dc Guarapuava - Paraná' 
- 
para- a

.li?irtnaiaõiôôe tlrpnn§e PARA ELÀBoR{-ÇAo

JJ"êõNó'u'Á-só--PÚBLrco PÀRA o \lvEL
il"riüeiínL, IvÉolo E sl- PERJoR PÀR'{ o
'r\r'iii{iêüôiitSANrA MARIA Do oESrE -PR'"

Assim. com base no 4n 25. caput da Lei n' -8 
666 ql'

fiiii'irãô' iixiiictsrr-roeoe DE LrcrrAÇAo'

E T

REFERENTE: Processo Licimtório n " 076 2022

iã*ig'UitiauA. a. Licitaçào n'003 2022

-rnrurprTlcÃo DE EITPRESA PÀRA

.iX tii iôicuRso Pt Bt-rco PARÀ o
Lriiur.nrrk. MÉDÍo E suPERloR PARA

pl«r'ol.lnrl MARIA Do oEsrE -PR''

OBJETO:
ELABORA
NIVEL FU
O MUNICI

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa MaÍia do

ã;'-'"p;. iil;ü no cNPJ sob n'. qi o84 s4+'0001-26' com

.â:""d.i;i;;;iü na Rua Jose de França Pereira' l0- na

cidade de Sanu Maria do Oeste - Pr'

CONTRATADO: FI.]I{DAÇÃO DE APOIO AO

iíitxvôlürrnlrrro DA u)ilvERStDÂDE

ítri;üXi'üõ ctNrno - oESrE - cNPJ:

õ':.'.iii"o r'oiõoo rlz. situada na Rua Afonso Botelho' n'838'

iiiár"". 
"à 

cio"a" áe Guarapuava - Paraná'

VALOR TOTÀL: R$ 87 830,00 (Oitentâ e sete mil oitocentos

e trinta reais)

De acordo com o disposto no artigo 25' caput' da Lei Federal

:" ;ia;ql " alte'racôes da Lci Fedêral n" 8 883's4'

i\o."i"ití niriirc,ióó o Processo Administrativo de

ínã"giuiriaua. a. Liciraçào n" 001t2021'

Santa Maria do Oeste, 30 de Maio de 2022

OSCAR DELGADO
Prefeito MuniciPal

Publicado Por:

Código Identilicedor:7E85DDAC

Fi-s. Y 5

https://www.diariomunicipâl.com'br/amp/materiaíÉ85DDAc/o3AGdBq2TlF3clkAw26izGDi2onzgdvqovoSewg3FT3icLq6pgtVLFÉjNoo4P5-N

1t2

LlcITACÃo

DEsPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBII,IDADf,



erc Itr
MuNtctpto DE sANTA MARta oo oEsrE - ESTAoo oo PARANÁ

CNPJ: S 5.6I il.5 41lO0O 1.26

RU^.JOSE OE FR^XçA ?EREIA^, iI rO - Caa.:15.230.000 - íollÉ/rAl: loa2) 3aa'l.t25l

CoNTRATO N." t2812022

O Município de Santa Maria do oeste-Pr, pessoa.iurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob ns. 95.684.5 44/000I-26, com endereço a Rua José de França Pereira, 10,

representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado' portador da

Cédula de ldentidade n.o 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n." 70'l .594.329-87' residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, Município de Santa Maria do Oeste -

PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA, a FUNDAçÃO

DE APOIO AO DESENVOTVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO - OESTE

- FAU, inscrito no CNPJ sob n.q 03.757.610/0001-22, situada na Rua Afonso Botelho, ne 838,

Trianon, na Cidade de Guarapuava - Paraná, neste ato representado por Senhor Diretor

Presidente FERNANDO FRANCO NETTO, brasileiro, portador da cédula de ldentidade RG ns.

8.061.707-0 SSP/PR ê inscrito no clc/MF. sob no. 594.546.107-59, têm justos e contratados as

seguintes cláusulas:

cúUsULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAT

o presente contrato tem por objeto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ELABORAçÃO DE

CONCURSO PUBLICO PARA O NIVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR PARA O

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR.

parágrafo Único. lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçôes expressas no Edital de

INEXIGIBILIDADE N.e 003/2022, iuntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

cúUsUtA SEGUNDA - FORMA E REGIME DE EXECUçÃO

A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regime de

empreitada por preço global, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço

executado, conÍorme objeto do contrato.

CúUSULA TERCEIRA - Do VATOR

o valor total para a execução do serviço é de RS 87.830,00 (oitenta e sete mil oitocentos e trinta
reais), (em moedo corrente nocional), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.

Parágrafo Único - Na hipótese de ultrapassar o número de 1.OOO(Mil) candidatos, haverá custo
adicional de RS 35,00 (Trinta e cinco reais) por candidato excedente.

cúUsUtA QUARTA- coNDIçôEs DE PAGAMENTo
Parágrafo Primeiro - O pagamento dos valores será realizado em 03 (três) parcelas, conforme o

disposto a seguir:

a) Primeira parcela:40% (quarenta por cento) em até 05 (cinco) dias após a homologação
das inscrições;

b) Segunda parcela:40% (quarenta por cento) em até 05 (cinco) dias após a prova prática;
c) Terceira parcela: 20% (vinte por cento) êm até 05 (cinco) dias após a conclusão dos

/

\NJ'v FERNÀNDO

NETTO:s94546í
o759

trabalhos, ou seja, homologação do concurso.
Y
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE - ESTÀOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,1,1/0001 -26

RUA JOSE OE FiÀI{CA PEREIRA. N' IO ' CEP !§.230-OOO. FOItE'F^I: (0a2) 3aal_l2sl

ParágraÍo segundo - o representante do coNTRATANTE especialmente designado, sr. odair

JoséFerreiradeLima,acompanhará,fiscalizaráaexecuçãodocontratoeatestaráasnotas
fiscais.
parágrafo Terceiro - os pagamentos serão realizados através de depósito bancário.

CúUSUtA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso

financeiro:

cúUSUtA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

o preço estabelecido no presente contrato poderá ser rea.iustado na forma da lei'

cúUSUtA SÉTIMA. PRAZOS

oprazomáximoparaexecuçãodoobjetodopresentecontratoéde]2o(centoevinte)diose
será contado a partir da assinatura do contrato, atendendo as etapas e descrições:

parágrafo primeiro - o prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitento) dios. o pralo

de vçência da contratação é destinado ao período necessário para o cumprimento das

formalidades legais decorrentes.

Parágrafo Segundo - Os prazos acima estabelecidos poderão ser prorrogados nos termos do

art. 57 parágrafos 1.e e 2.e dâ Lei n.s 8.666/93.

CLÁUSU,j O,TAVA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - constituem direitos do coNTRATANTE receber o obieto deste contrato nas

condições avençadas e da coNTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

ParágraÍo Setundo - Constituem obri8ações do CONTRATANTE:

a) efetuar o Pagamento ajustadoj e

b) dar à coNTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.

ParágraÍo Terceiro - Constltuem obrigações da CONTRATADA, das obrisa es ta

especifica das no subitem 2.3 do edital: \-
i

(

04 - Secretaria Municipal de AdministraçãoóncÃo

004 - Departamento de compras e licitaçõesUNIDADE

crAsstFrcAçÃo FUNCIONAT

Atividades do departamento de compras,

s gerarsencar

licitações e

NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Jurídica
00730 - Recursos ordinários (livres)

Pessoa

FONTE

a) prestar o serviço na forma ora ajustada;

além

FERNANDO
FRAN'O
NmO:59454ó10 berr6ú
759

04.L22.0407.20t4



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÉSTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544i000 í'26

RU^ JOSE DÉ ãR^rlçÀ ?EREln^ N' tO _ cEP 35.210.000 - FoNE,F^r: (o.2 ) 364r.1251

b)

c)

d)

atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de

responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato;

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação,emespecial,encargossociais,trabalhistas,previdenciários,trlbutários'fiscais
e comerciais.

1LÁUilULAN}NA-sANçÕEsADM,NtsTRATtvAsPARAocASoDEiflAD,MPLEMENTo
CONTRATUAL

O atraso iniustificado na execução do serviço contratado impllca no pagamento de multa de 5%

(cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato, isentando em consequência o Município

deSantaMariadooestedequaisqueracréscimos,sobqualquertítulo,relativosaoperÍodoem
atraso.

ParágraÍo Primeiro. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o

especificado no edital ou contrato, implica no pagamento de multa de 5% (cinco por cento)

calculadasobreovalortotaldocontratoPoderáainda,oCONTRATANTE'garantidaaprévia
defesa, aplicar à CONTRATADA outras sanções previstas no art 87 da Lei ne' 8'666/93'

ParágraÍo Segundo. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com Ô edital

ou contrato, implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento)' calculada sobre o valor

total do contrato. Poderá ainda o CONTRATANTE, garantida a prévia defesa' aplicar à

CONTRATADA outras sançõês previstas no art' 87 da Lei ne 8 666/93'

parágrafo Terceiro. A inexecução parcial ou total do contrato acarretará à contratada sanções

conÍ;rme previsto na Lei n.p g.666/1gg3, e nos termos do presente contrato, principalmente

nos seguintes casos:

| - Quebra de sigilo com relação às questões ou resultados de provas;

ll - Contratação de profissional não habilitado para elaboração ou aplicação de qualquer etapa

das provas;

l - Disponibilização de quantidade insuficiente de profissionais para organização, coordenação,

aplicação e fiscalização de provas.

Parágrafo Quarto. Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das

contiatações, será aplicado o índice oficial (INPC/IBGE) para atualização monetária, nos termos

do Artigo 40, xlv, letra "c" da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA - REsosÃo
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquêr dos fatos elencados no

78 e seguintes da Lei ne.8.666/93. \ -"\\
-/ \l \.Í \J

)

a4-
,l

rJ

@
FtfiNANOO
ÊRÁNrO

NmO:59454ó10 M n,úd"nr
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MUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001'26

ParágraÍoÚnico.AcoNTRATADAreconheceosdireitosdoCoNTRATANTE,emcasoderescisão
administrativa prevista no art.77, da Lei np 8 666/93'

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - LEGlstAçÃo APtlcÁvEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei ns 8666 de 21 de

.junho de 1993 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente' os princípios

daTeoriaGeraldosContratoseasdisposiçõesdedireitoprivado.Aplica.setambémaLei
Complementar ne. 123, de 14 de dezembro de 2006'

cúusutA DÉclMA SEGUNDA - TRANsMlSsÃo DE DocuMENTos

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CoNTRATANTE será feita

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos ou cartas.

cúusutA DÉclMA TERCEIRA - cAsos oMlssos

oscasosomlssosserãoresolvidosàluzdaLeins.8.666/g3edosprincípiosgeraisdedireito.

cúusuLA DÉclMA QUARTA- FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Pltanga-lr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato. E por estarem iustas e contratadas' as partes assinam o presente

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas)vias iguais e rubricadas para todos

os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo'

Santa Maria do Oeste/PR, 08 de junho de 2022'

RU^ J03É OE f R^rlç^ PÉiElR^ !5.230-0OO - foxEIF^r: {oa2) 3aaa'1239

a

R

Contratante:

oscA DELGADO

Prefeito MuniciPal

Contratado:

FERNANDO FRANCO |â,I"f""S"J;IT23'"*, 
*,

NErTo:5e45461 075e §[? :il:'fl i]:".*"..,.,
FUNDAçÃO OE APOIO AO

DESENVOTVIMENTO DA UNIVERSIDADE

ESTADUAL DO CENTRO - OESTE - FAU

a rcta Renata

v{.)..ü

{i)"\

Odair José Ferreira de

RG:6.013.79.60

CPF: 857.956.159-00

Litn a

CPF: 036.934.189-93

)



MUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUÂ JOSE OE FRAí{çA pEREtR^, N! ro - cEp.: !5.230_o0o FO r{ €/F AX: (0a2) r3aa,12ú!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L2812O22

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARTA Do oESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, 5r. OSCAR DEIGADO.

contatado: FUNDAçÃo DE Aporo Ao DESENvowtMENTo DA uNtvERstDADE
ESTADUAL DO CENTRO - OESTE - FAU, inscrito no CNP.J sob n.e 03.757.610/0001-22, situada na

Rua Afonso Botelho, ne 838, Trianon, na Cidade de Guarapuava - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ETABORAçÃO DE CONCURSO PUBTICO PARA O

NIVEL FUNDAMENTAL MÉDIO E SUPERIOR PARA O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR."

Valor Total do Conrato: RS 87.830,00 (Oitenta e sete mil oitocentos e trinta reais).

Data de assinatura: 31 de Maio de 2022.

Vigência: 26171/2022

tr



011061202211:16 PreÍeitura Municipal de Sênta Maria do Oeste

ESTÁDO DO PARÂ:'ÍA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÀR-LÀ DO OESTE

LTCITÀÇÃO

EXTRATO ÀDMINISTRATIVO N'I 2tl2022

Publicado Por:
Elianc

Código Identilicador:F073F401

Contratant€: O MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO

ó[liÊ. ,..*" r-aica de direito público intemo' inscrito^no

CNPJ do'MF sob n" 95.684 544/0001-26' com sede na Kua

io.eã. Érrnç, p.teira. l0 Santa Maria do oeste PR neste

;;õ;;;m por seu preleito municipal' sr' OSCAR

DELGADO.
õ;*;"dr; FUNDAÇÃo DE APolo 4q
iáttiiiõivrrnrirriô ' oa' uNI!'ERSIDADE

;§i;;üÃí óõ óENrRo - oESrE - FAU' inscrito no

ãiri,.i.ãúl.Jo1 rv.otorooot-z:. situadâ na Ruâ Aronso

g.rt.iho. n" 838, Trianon. na Cidadc dc Cuarapuava Parana'

OBJETO: *CONTRATÀÇÃO DE EMPRESA PARA

iil"sôírciõ ôÉ coucunso PUBLrco PIEA-g
i"úr,"inuilôÃnnsrrr,l. n'rÉoto E SUPERIoR PARÁ

ô'üt"NICt;to-ôillrre u-qur Do oESrE -PR''

Valor Toral do Contrâto: R$ 8? 830'00 (Oitenk e sete mil

oitocentos e trinta reais)'

Dâtâ de rssinatura: 3l de Maio de 2022'

Vigência:26llllZ022

FtS 2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Munici

no dia oi/06/2022. Ediçào 2530

e."ürÀ."ià" a. autenticidade da matéria podc

informando o código tdentificador no stte;

i'ri,p.');***ai*iúunicipal com br/amp/

pios do Paraná

ser feita

httpsJfu/ww.diariomunicipsl.com'briamp/materia/F073F401/o3AGdBq26nwhz8vl5AtMjkLYlY2lpwlQK4TaezRfDpTgay3TGnLrkgLMr6zcKVHABx
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12107 12022 11 :48 Mural de Licilações Municipais A.i\)

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Êntidade Executora MUNICÍPIO DE SANTA |IARIA DO OESrE

Ano* 2022 :

No lljtação/dispensa/inêxigibilidader 3

Modalidader processo Ingdgibilidade

Núínero êditayproc€ssor 76

íl.ntês dê o.g.n15mo. intêr..ci
lníituição FinânceiÍa

contÍato de Emprésümo

DescrkÉo Re mida do Ob.ieto* mNTRAÍAdO DE EMpREsq PARA ELABORAdo DE CONCURSo PUBUCo PARA

O I,,IIVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUP€RIOR, PARA O MUNICIPIO DE SAMTÂ

MÂRIA Do OESIE.

Dotação Orçámentáíai 040040412204012014339890m0

Preço íliiximo/Referência de p.eço _ gZ83O,m

R$.

Dôta Publicrção ÍeÍmo ratificação 3t/0S/2022

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itms exclusi\ós Para EPP/ME?

Há cota de PôÊicipação Para EPPIME?

Írôtô-se de obra com eÍgencit de sukontrátaéo de EPP/MÊ?

Há pÍioíidade pêra aquisides de microêínpresàs regiomis ou locais?

Percentual de participaéo: 0,oO

!fr.

Vol!êr

E tldr

Data Gncêlamento

CPF; 331a36a9o3 (Lagqut)

httpsJ/servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessocompra.aspx 1t1


